ANUNCIO DE INICIO

OFERTA PUBLICA DE DISTRIBUICAO DE DEBENTURES SIMPLES,
NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA,
EM TRES SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, DA 29° EMISSAO DA

COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO
DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP

Companhia Aberta - CVM n° 1444-3 - CNPJ/ME n° 43.776.517- 0001/80 - NIRE 35.3000.1683-1
Rua Costa Carvalho, Pinheiros, CEP 05429-000, n° 300, Sdo Paulo - SP

Perfazendo o montante total de

R$1.250.000.000,00

(um bilhdo e duzentos e cinquenta milhdes de reais)

Codigo ISIN das Debéntures da Primeira Série: BRSBSPDBS1R1 @ SBSP3

Codigo ISIN das Debéntures da Segunda Série: BRSBSPDBS1S9 NOVO
Codigo ISIN das Debéntures da Terceira Série: BRSBSPDBS1T7 MERCADO
Classificacdo de Risco Preliminar da Emissao (Rating) pela Fitch Ratings: “AAA(bra)”*

*Esta classificagdo foi realizada em 17 de novembro de 2021, estando as carateristicas deste papel sujeitas a alteragées.

REGISTRO DAS DEBENTURES DA PRIMEIRA SERIE CVM/SRE/DEB/2021/012,

REGISTRO DAS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE CVM/SRE/DEB/2021/013,

REGISTRO DAS DEBENTURES DA TERCEIRA SERIE CVM/SRE/DEB/2021/014

EM 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Nos termos do disposto nos artigos 52 e 54-A da Instrugdo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVYM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada
(“Instrugdo CVM 400”) e do “Codigo ANBIMA de Regulagao e Melhores Préticas para Estruturagéo, Coordenagao e Distribuigdo de Ofertas Publicas de Valores Mobiliarios
e Ofertas Publicas de Aquisicéo de Valores Mobilidrios” em vigor desde 06 de maio de 2021 (“Codigo ANBIMA de Ofertas Publicas”), a COMPANHIA DE SANEAMENTO
BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, sociedade por acées de capital aberto, com registro na CVM na categoria “A”, com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado
de S&o Paulo, na Rua Costa Carvalho, n° 300, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n° 43.776.517/0001-80,
na qualidade de emissora e ofertante (‘Emissora”), a XP INVESTIMENTO CORRETORA DE CAMBIO, TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicdo financeira
com endereco na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1909, Torre Sul, 30° andar, inscrita no CNPJ/ME sob o
ne 02.332.886/0011-78 (“XP” ou “Coordenador Lider’), o ITAU UNIBANCO S.A., instituicio financeira integrante do sistema de distribuicio de valores mobiliarios,
com estabelecimento na Cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, na Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara,
CEP 04344-902, inscrito no CNPJ/ME sob 0 n° 60.701.190/0001-04 (“Itati”) e UBS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO, TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicao
financeira com escritério na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4440 - 7° andar, inscrita no CNPJ/ME sob 0 n°02.819.125/0001-
73 (“UBS BB” e, em conjunto com o Coordenador Lider e o lItay, os “Coordenadores”), na qualidade de coordenadores, vém a publico comunicar o inicio da oferta
publica de distribuicao de 1.250.000 debéntures, sendo 500.000 (quinhentas mil) debéntures da primeira série (‘Debéntures da Primeira Série”), 600.000 (seiscentas
mil) debéntures da segunda série (‘Debéntures da Segunda Série”) e 150.000 (cento e cinquenta mil) debéntures da terceira série (‘Debéntures da Terceira Série” e,
em conjunto com as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série “Debéntures”), todas nominativas, escriturais, simples, ndo conversiveis em agoes,
da espécie quirografaria, em trés séries, da 292 (vigésima nona) emisséo da Emissora (“Oferta” e “Emissdo’, respectivamente), todas com valor nominal unitario de
R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitario”), na data de emisséo das Debéntures, qual seja, 15 de dezembro de 2021 (“Data de Emissao”), perfazendo o montante
total de RS 1.250.000.000,00 (um bilhdo e duzentos e cinquenta milhdes de reais).

O INVESTIMENTO NAS DEBENTURES NAO E ADEQUADO A INVESTIDORES QUE: (1) NAO TENHAM PROFUNDO CONHECIMENTO DOS RISCOS ENVOLVIDOS NA
OPERAGCAO OU QUE NAO TENHAM ACESSO A CONSULTORIA ESPECIALIZADA; (I1) NECESSITEM DE LIQUIDEZ COM RELAGAQ AS DEBENTURES A SEREM SUBSCRITAS,
TENDO EM VISTA A POSSIBILIDADE DE SEREM PEQUENAS OU INEXISTENTES AS NEGOCIACOES DAS DEBENTURES NO MERCADO SECUNDARIO; E/OU (111) NAO
ESTEJAM DISPOSTOS A CORRER O RISCO DE CREDITO DE EMPRESA DO SETOR PUBLICO E/OU DOS SETORES EM QUE A EMISSORA ATUA, EM PARTICULAR DE
SANEAMENTO BASICO. PARA UMA AVALIAGAO ADEQUADA DOS RISCOS ASSOCIADOS AO INVESTIMENTO NAS DEBENTURES, OS INVESTIDORES DEVERAQO LER A
SECAO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS A OFERTA E AS DEBENTURES”, NAS PAGINAS 104 A 112 DO PROSPECTO DEFINITIVO, BEM COMO A SECAO “4. FATORES
DE RISCO” DO FORMULARIO DE REFERENCIA (CONFORME ABAIXO DEFINIDO) ANTES DE ACEITAR A OFERTA.

AS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE E AS DEBENTURES DA TERCEIRA SERIE SERAO INCENTIVADAS E CONTARAO COM BENEFICIO TRIBUTARIO NOS TERMOS DO
ARTIGO 20 DA LFIN° 12,431, SENDO OS RECURSOS CAPTADOS COM AS DEBENTURES APLICADOS INTEGRALMENTE NA EXECUGAO DE PROJETOS EM MUNICIPIOS
DO ESTADO DE SAO PAULO. NOS TERMOS DA LEI Ne 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011, CONFORME ALTERADA (“LEI Ne 12.431”), DO DECRETO Ne 8.874, DE
11 DE OUTUBRO DE 2016 (“DECRETO Ne 8.874”) E DA PORTARIA Ne 1.917 DO MINISTERIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, DE 09 DE AGOSTO DE 2019
(“PORTARIA DO MINISTERIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL Ne 1.917”), 0S PROJETOS FORAM ENQUADRADOS COMO PRIORITARIOS NOS TERMOS DA
PORTARIA N© 2.901 DO MINISTERIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 (“PORTARIA DE ENQUADRAMENTO?”), PUBLICADA NO
DIARIO OFICIAL DA UNIAO EM 24 DE NOVEMBRO DE 2021.
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A Oferta compreende a distribuicdo das Debéntures no Brasil pelos Coordenadores e, ainda, pela Banco Andbank (Brasil) S.A., Ativa Investimentos S.A. Corretora
de Titulos, Cambio e Valores, Azimut Brasil Distribuidora de Titulos E Valores Mobiliarios Ltda., Banrisul S.A. Corretora de Valores Mobiliarios e Cambio, BB Banco
de Investimento S.A., Banco BNP Paribas Brasil S.A., Banco BTG Pactual S.A., Votorantim Asset Management DTVM Ltda., Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora
de Titulos E Valores Mobiliarios, Banco Daycoval S.A., Guide Investimentos S.A. Corretora De Valores, Inter Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.,
Itati Corretora de Valores S.A., Modal Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., Necton Investimentos S.A. CV.M.C., Nova Futura CTVM Ltda., Nu Invest
Corretora De Valores S.A., Orama Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., Votorantim Asset Management DTVM Ltda., Banco Santander (Brasil) S.A. e
Banco Bradesco S.A., instituigdes financeiras integrantes do sistema de distribuicéo de valores mobiliarios, devidamente autorizadas a operar no mercado de
capitais (em conjunto, “Participantes Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores, “Institui¢des Participantes da Oferta”), as quais foram contratadas
pelos Coordenadores para participar da Oferta exclusivamente para o recebimento de Pedidos de Reserva (conforme abaixo definido) de Investidores
Institucionais (conforme abaixo definido) ou Investidores Nao Institucionais (conforme abaixo definido).

Exceto quando especificamente definidos neste antncio de inicio de distribuicdo publica das Debéntures (“Anuncio de Inicio”), os termos aqui utilizados
iniciados em letra mailscula terdo o significado a eles atribuido no “Prospecto Definitivo da Oferta Pablica de Distribuicdo de Debéntures Simples, Nédo
Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografdria, em até Trés Séries, da 299 Emissdo da Companhia de Saneamento Bésico do Estado de Séo Paulo - SABESP”
(“Prospecto Definitivo”, sendo que a definicdo de Prospecto Definitivo engloba todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por referéncia) e
no “Instrumento Particular de Escritura da 299 Emisséo de Debéntures Simples, Nédo Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografdria, em até Trés Séries, para
Distribuicdo Publica, da Companhia de Saneamento Bésico do Estado de Séo Paulo - SABESP”, celebrada em 08 de novembro de 2021 entre a Emissora e a
PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicio financeira neste ato por sua filial na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2954, 10° andar, conjunto 101, Jardim Paulistano, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 17.343.682/0003-08,
representando a comunhdao dos titulares das Debéntures (“Agente Fiduciario” e “Escritura’, respectivamente). A Escritura foi aditada pelo “Primeiro Aditamento
ao Instrumento Particular de Escritura da 299 Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Séries, para
Distribuicdo Publica, da Companhia de Saneamento Bdsico do Estado de Séo Paulo - SABESP”, celebrado em 15 de dezembro de 2021, entre a Emissora e o
Agente Fiduciario (“Primeiro Aditamento a Escritura”), que ratificou o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), o qual definiu,
a existéncia da segunda série da Emisséo, a quantidade de Debéntures alocada em cada série da Emisséo, observado a quantidade minima de Debéntures da
Terceira Série, a Remuneragao da Primeira Série (conforme abaixo definido), a Remuneragao da Segunda Série (conforme abaixo definido) e a Remuneragao da
Terceira Série (conforme abaixo definido), a alocacéo das Debéntures entre os Investidores da Oferta e a ndo colocagéo do Lote Adicional e, consequentemente,
o valor total da Oferta.

1. AuTORIZACAO o)

A Escritura foi firmada com base nas deliberagdes das reunides do Conselho de Administracdo da Emissora realizadas: (i) em 28 de outubro de 2021
(“RCA Original”), na qual foi deliberada: (a) a realizagdo da Emisséo e da Oferta, bem como seus respectivos termos e condigoes; e (b) a autorizagdo a Diretoria
da Emissora para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessarios a Emissdo, podendo, inclusive, celebrar aditamentos a
Escritura, incluindo o aditamento a Escritura que ratificou o resultado do Procedimento de Bookbuilding, o qual definiu, a existéncia da segunda série da
Emissdo, a quantidade de Debéntures alocada em cada série da Emisséo, a taxa final da Remuneragdo da Primeira Série, a taxa final da Remuneragéo da
Segunda Série, a taxa final da Remuneragdo da Terceira Série, a alocagdo das Debéntures entre os Investidores da Oferta, e a ndo colocagdo das debéntures
adicionais, nos termos do Lote Adicional e, consequentemente, o valor total da Oferta, tudo em conformidade com o disposto no artigo 59, §1°, da Lei n® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agoes”), e ratificar todos os demais atos ja praticados pela Diretoria da Emissora com
relagdo aos itens acima; e (ii) em 15 de dezembro de 2021 (“RCA de Ratificagdo” e, em conjunto com a RCA Original, “RCAs”), na qual foi ratificado o resultado
do Procedimento de Bookbuilding.

2. REQUISITOS S

AEmissao e a Oferta sdo realizadas com observancia dos seguintes requisitos: 2.1. Registro na CVM: a Oferta foi devidamente registrada na CVM, na forma da Lei
n°6.385,de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”) e da Instrugdo CVM 400, observado o procedimento de registro automatico
de oferta publica de distribuicdo de valores mobiliarios emitidos por EGEM, conforme disposto nos artigos 6°-A e 6°-B da Instrugdo CVM 400. 2.2. Registro na
Associagao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (‘ANBIMA”): a Oferta sera registrada na ANBIMA, no prazo maximo de 15 (quinze) dias
a contar da data do encerramento da Oferta, nos termos do artigo 16 do Cédigo ANBIMA de Ofertas Publicas. 2.3. Arquivamento e Publicagdo da Ata da RCA e
da Ata de Ratificagdo: a ata da RCA foi arquivada na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo (‘JUCESP”) em 17 de novembro de 2021, sob 0 n° 546.907/21-0, e
publicada no Diario Oficial do Estado de S&o Paulo (‘DOESP”) e no jornal “Valor Econdmico” nas edigoes do dia 30 de outubro de 2021, nos termos do inciso |
do artigo 62 e do artigo 289, ambos da Lei das Sociedades por Agoes. A ata da RCA de Ratificacéo seréd arquivada na JUCESP e publicada no DOESP e no jornal
“Valor Econémico”, também nos termos do inciso | do artigo 62 e do artigo 289, ambos da Lei das Sociedades por Agdes. 2.4. Inscrigdo e Registro da Escritura e
de Eventuais Aditamentos na JUCESP: a Escritura foi devidamente inscrita na JUCESP em 17 de novembro de 2021, sob o n® ED004254-7/000, e seus eventuais
aditamentos, os quais deveréo ser firmados entre a Emissora e o Agente Fiduciario, serdo devidamente inscritos na JUCESP, conforme disposto no artigo 62,
inciso Il e paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes, devendo ser apresentados para registro em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua respectiva
celebragao. 2.5. Depésito para Distribuicdo e Negociagao: as Debéntures foram depositadas para distribuicdo no mercado primério por meio do MDA - Modulo
de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao - Balcdo B3 (“B3 - Balcdo B3”), sendo a distribuicao liquidada
financeiramente por meio da B3 - Balcdo B3. Adicionalmente, as Debéntures serdo depositadas para negociagdo no mercado secundario por meio do CETIP21 -
Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3 - Balcdo B3, sendo as negociagées liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3 - Balcdo B3. 2.6. Projeto de Infraestrutura Considerado como Prioritario pelo Ministério de Desenvolvimento Regional: a Emissdo das
Debéntures seréa realizada na forma do artigo 2° da Lei n° 12.431, do Decreto n° 8.874 e da Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional n° 1.917, tendo
em vista que os Projetos foram enquadrados como prioritarios pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da Portaria do Enquadramento.
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3. CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DAS DEBENTURES

Numero da Emissao

A Emissdo constitui a 292 (vigésima nona) emissao de debéntures da Emissora.

Quantidade de Debéntures

Foram emitidas 1.250.000 (um milhdo e duzentas e cinquenta mil) Debéntures, em 3 (trés) séries, sendo (i) 500.000
(quinhentas mil) Debéntures da Primeira Série; (ii) 600.000 (seiscentas mil) Debéntures da Segunda Série e (iii) 150.000
(cento e cinquenta mil) Debéntures da Terceira Série, observado que a quantidade de Debéntures alocada em cada série
foi definida conforme o Procedimento de Bookbuilding.

Valor Total da Oferta

Ovalortotal da Emisséo éde RS 1.250.000.000,00 (um bilhdo e duzentos e cinquenta milhdes de reais), na Data de Emissao
(“Valor Total da Emissao”) sendo (i) R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) correspondente as Debéntures
da Primeira Série; (ii) R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) correspondente as Debéntures da Segunda Série;
e (iii) R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais) correspondente as Debéntures da Terceira Série.

Valor Nominal Unitario

O valor nominal unitario das Debéntures serd de RS 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissao.

NUmero de Séries

A Emisséo é realizada em 3 (trés) séries, sendo que a existéncia da segunda série e a quantidade de Debéntures
alocada em cada série da Emissao foram definidas de acordo com a demanda das Debéntures, conforme apurada em
Procedimento de Bookbuilding e de acordo com o interesse de alocagéo da Emissora.

Aalocagao das Debéntures entre a Segunda Série e Terceira Série da Emiss&o ocorreu no sistema de vasos comunicantes,
observado que a quantidade de Debéntures de quaisquer séries foi diminuida da quantidade total de Debéntures,
limitando, portanto, a quantidade de Debéntures alocada na outra série.

Lote Adicional

Observados os limites previstos no artigo 60 da Lei das Sociedades por Acdes, a Emissora ndo aumentou a quantidade
de Debéntures distribuidas no ambito da Oferta, com relagdo a quantidade originalmente oferecida, nos termos do §2°
do artigo 14 da Instrugdo CVM 400 (o “Lote Adicional”).

Banco Liquidante e Escriturador

O banco liquidante e escriturador da Emisséo ¢ o BANCO BRADESCO S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade
de Osasco, Estado de S&o Paulo, no Nucleo Cidade de Deus s/n°, 2° andar, bairro Vila Yara, CEP 06.029-900, inscrita no
CNPJ/ME sob 0 n° 60.746.948/0001-12.

Formador de Mercado

Nos termos do artigo 9°, inciso XII, do Codigo ANBIMA, a Emissora contratou a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE
CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicio financeira com endereco na Cidade de Sao Paulo, Estado
de S&o Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, ne 1909, Torre Sul, 30° andar, inscrita no CNPJ/ME sob o
n° 02.332.886/0011-78 para exercer a atividade de formador de mercado para as Debéntures, nos termos da Instrugéo da
CVM n° 384, de 17 de margo de 2003, conforme alterada.

Destinacdo dos Recursos

Os recursos provenientes da captacdo por meio da Emissao das Debéntures da Primeira Série serdo destinados ao
refinanciamento de compromissos financeiros vincendos e a recomposicéo de caixa da Emissora.

Nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.431,do Decreto n° 8.874, da Resolugdo do Conselho Monetario Nacional (‘CMN”)
n° 3.947, de 27 de janeiro de 2011 (“Resolugao CMN 3.947”) e da Portaria n° 1.917 do Ministério de Desenvolvimento
Regional, de 9 de agosto de 2019, os recursos provenientes da captagao por meio da captagao por meio da Emissao das
Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série serdo destinados para investimento, pagamento futuro ou reembolso de
gastos, despesas ou dividas despendidos no periodo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses antes do encerramento
da Oferta, relacionadas a execugado dos Projetos descritos abaixo em municipios do Estado de Sdo Paulo, observado o
previsto no paragrafo 1° C, do artigo 1° da Lei n® 12.431, conforme informagdes descritas nas tabelas abaixo:

Projeto Ampliagdo do Sistema de Abastecimento de Agua - RMSP
Projeto de investimento em Expanséo do Sistema de abastecimento de dgua
Objetivo do Projeto em municipios na Regido Metropolitana de Séo Pau_lo, incluindo execu¢do de
novas ligacdes as redes, de forma a atender ao crescimento vegetativo.
Os recursos a serem captados por meio das Debéntures da Segunda Série e
: da Terceira Série serdo integralmente utilizados para investimento, pagamento
Alocacgéo dos recursos a futuro ou reembolso dos gastos, despesas ou dividas ocorridas em periodo
serem captados por meio das igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses antes do encerramento da Oferta,
Debéntures relacionados a execugdo do projeto em municipios da Regido Metropolitana

de Sao Paulo.

Considerando as Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série efetivamente
subscritas e integralizadas, estima-se que aproximadamente 100% (cem por
cento) dos recursos financeiros necessarios ao projeto serao provenientes das
Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série.

Percentual estimado dos recursos
financeiros necessarios ao projeto
provenientes das Debéntures
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Projeto Ampliacao de Sistemas de Esgotamento Sanitario - RMSP

Projeto de investimento na Expansédo do Sistema de Esgotamento Sanitario em
Objetivo do Projeto municipios da Regido Metropolitana de Sao Paulo, incluindo execugao de novas
ligagdes as redes, de forma a atender ao crescimento vegetativo.

Os recursos a serem captados por meio das Debéntures da Segunda Série e da
Terceira Série serao integralmente utilizados para investimento, pagamento

Alocacao dos recursos a o - )

. futuro ou reembolso dos gastos, despesas, ou dividas ocorridas em periodo
serem captados por meio das . i h
Debéntures igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses antes do encerramento da Oferta,

relacionados a execugéo do projeto em municipios da Regido Metropolitana de
Séo Paulo.

Considerando as Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série efetivamente
subscritas e integralizadas, estima-se que aproximadamente 100% (cem por
cento) dos recursos financeiros necessarios ao projeto serao provenientes das
Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série.

Percentual estimado dos recursos
financeiros necessarios ao projeto
provenientes das Debéntures

Projeto Ampliagao do Sistema de Esgotamento Sanitario - Baixada Santista

Projeto de investimento na Expansao de Sistemas de Esgotamento Sanitario,
Objetivo do Projeto em municipios da Baixada Santista, incluindo Sistemas de Disposicao
Oceanica.

Os recursos a serem captados por meio das Debéntures da Segunda Série e da
Terceira Série serdo integralmente utilizados para investimento, pagamento
futuro ou reembolso dos gastos, despesas ou dividas ocorridas em periodo
igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses antes do encerramento da Oferta,
relacionados a execugéo do projeto em municipios da Baixada Santista.

Alocacgao dos recursos a serem
captados por meio das Debéntures

Considerando as Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série efetivamente
subscritas e integralizadas, estima-se que aproximadamente 100% (cem por
cento) dos recursos financeiros necessarios ao projeto serao provenientes das
Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série.

Percentual estimado dos recursos
financeiros necessarios ao projeto
provenientes das Debéntures

Os recursos adicionais necessarios a conclusdo do projeto, poderdo decorrer de uma combinagdo de recursos proprios
provenientes das atividades da Emissora e/ou de financiamentos a serem contratados pela Emissora, via mercados financeiro
e/ou de capitais (local ou externo), dentre outros, a exclusivo critério da Emissora.

O Agente Fiduciario podera solicitar a Emissora o envio de declaragdo em papel timbrado e assinada por representante legal a
respeito da utilizagdo de recursos previstos acima, obrigando-se a Emissora a fornecer referida declaragéo ao Agente Fiduciario
em até 10 (dez) Dias Uteis contados da respectiva solicitacdo.

Para mais informagoes sobre a destinagdo dos recursos e o Projeto, veja a secdo “Destinagao dos Recursos”, na pagina
123 do Prospecto Definitivo.

Data de Emissao

Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissao das Debéntures sera 15 de dezembro de 2021.

Tipo, Forma e Conversibilidadee

As Debéntures serdo da forma nominativa e escritural, simples, ou seja, ndo conversiveis em agoes de emissao da
Emissora e sem emissao de cautelas ou certificados.

Espécie

As Debéntures sdo da espécie quirografaria.

Garantia

As Debéntures ndo contardo com qualquer tipo de garantia.

Para mais informacdes sobre a inexisténcia de garantia, veja a segao “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures
As Debéntures sao da espécie quirografaria, sem garantia e sem preferéncia”, na pagina 105 do Prospecto Definitivo.

Prazo e Data de Vencimento

As Debéntures da Primeira Série terdo seu vencimento em 5 (cinco) anos, contados da Data de Emisséo, ou seja, 15 de
dezembro de 2026 (‘Data de Vencimento da Primeira Série”), as Debéntures da Segunda Série terdo seu vencimento em
10 (dez) anos, contados da Data de Emissao, ou seja, 15 de dezembro de 2031 (“Data de Vencimento da Segunda Série”)
e as Debéntures da Terceira Série terdo seu vencimento em 15 (quinze) anos, contados da Data de Emissao, ou seja, 15 de
dezembro de 2036 (‘Data de Vencimento da Terceira Série”). Ressalvadas as hipdteses de (a) resgate antecipado total
das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, na hipotese de
auséncia ou inaplicabilidade de taxa ou Resgate Antecipado Decorrente de Alteragdo da Legislagao Tributéria, conforme
previsto nas Clausulas 4.8.3.3 e 4.18.7 da Escritura; e/ou (b) Aquisicdo Facultativa, conforme previsto na Clausula 5.1.1
da Escritura; e/ou (c) Resgate Antecipado Facultativo, conforme previsto na Clausula 5.2 da Escritura; e/ou (d) Oferta
de Resgate Antecipado, conforme previsto na Clausula 5.4 da Escritura e/ou vencimento antecipado das Debéntures,
conforme previsto na Clausula 6 da Escritura, a Emissora obriga-se a: (i) na Data de Vencimento da Primeira Série, realizar
o pagamento das Debéntures da Primeira Série pelo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, acrescido da Remuneragéo da Primeira Série e eventuais valores devidos e ndo pagos, calculados na
forma prevista na Escritura; (i) na Data de Vencimento da Segunda Série, realizar o pagamento das Debéntures da Segunda
Série pelo seu Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme o caso, acrescido
da Remuneragédo da Segunda Série e eventuais valores devidos e ndo pagos, calculados na forma prevista na Escritura; e
(iii) na Data de Vencimento da Terceira Série, realizar o pagamento das Debéntures da Terceira Série pelo seu Valor Nominal
Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme o caso, acrescido da Remuneracéo da Terceira
Série e eventuais valores devidos e ndo pagos, calculados na forma prevista na Escritura.
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Amortizacao do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da
Primeira Série

Ressalvadas as hipoteses nas Clausulas 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.3 da Escritura, (i) o Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Primeira Série sera amortizado em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela devida em 15 de dezembro de 2025, em
valor correspondente a 50,0000% (cinquenta por cento) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série,
e a ultima na Data de Vencimento da Primeira Série, em valor correspondente a 100,0000% (cem por cento) do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série; (i) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda
Série serd amortizado em 3 (trés) parcelas anuais, sendo a primeira parcela devida em 15 de dezembro de 2029, em valor
correspondente a 33,3333% (trinta e trés inteiros e trés mil trezentos e trinta e trés décimos de milésimos por cento) do
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, a segunda parcela devida em 15 de dezembro de
2030, em valor correspondente a 50,0000% (cinquenta por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
da Segunda Série, e a Ultima na Data de Vencimento da Segunda Série, em valor correspondente a 100,0000% (cem por
cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série; e (iii) o Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 3 (trés) parcelas anuais, sendo a primeira parcela devida em 15 de
dezembro de 2034, em valor correspondente a 33,3333% (trinta e trés inteiros e trés mil trezentos e trinta e trés décimos
de milésimos por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, a segunda parcela
devida em 15 de dezembro de 2035, em valor correspondente a 50,0000% (cinquenta por cento) do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, e a Ultima na Data de Vencimento da Terceira Série, em valor
correspondente a 100,0000% (cem por cento) do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série.

Para mais informagdes sobre a amortizagdo do Valor Nominal Unitario Atualizado, veja a se¢éo “Informagdes Relativas
a Emisséo, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Emissdo e das Debéntures - Amortizagdo do Valor Nominal
Unitario”, na pagina 64 do Prospecto Definitivo.

Atualizagdo Monetaria

O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ndo sera objeto de atualizagdo ou correcdo monetaria por
qualguer indice. O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures da
Segunda Série e 0 Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Terceira
Série, serdo atualizados pela variagdo acumulada do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (‘IPCA”), apurado e
divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (‘IBGE”), desde a Primeira Data de Integralizagéo
(conforme abaixo definido) das Debéntures da Segunda Série e/ou desde a Primeira Data de Integralizacao das Debéntures
da Terceira Série, conforme o caso (“Atualizagao Monetaria”), sendo o produto da Atualizagdo Monetéria automaticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures da Segunda
Série e/ou ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures da Terceira
Série (“Valor Nominal Unitario Atualizado”).

A Atualizacdo Monetaria serd calculada pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, segundo a formula descrita na
Escritura e no Prospecto Definitivo.

Para mais informagoes, veja a secao “Informagdes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da
Emissdo e das Debéntures - Remuneragao - Atualizagado Monetaria das Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série”
na pagina 67 do Prospecto Definitivo.

Indisponibilidade do IPCA

Observado o disposto na Escritura, em caso de extingdo, limitagédo e/ou auséncia da divulgacdo do IPCA por mais
de 10 (dez) dias consecutivos da data esperada para a sua apuragdo ou em caso de extingédo ou de impossibilidade
de aplicacdo do IPCA as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série por imposicao legal ou
determinacdo judicial, o IPCA deverd ser substituido pelo substituto determinado legalmente para tanto, se houver. No
caso de ndo haver substituto legal do IPCA, o Agente Fiduciario deverd, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados
da data de término do prazo de qualquer um dos eventos previstos acima, convocar AGD Conjunta das Debéntures
da Segunda Série e da Terceira Série (conforme definido na Escritura), conforme o caso, para que os Debenturistas da
Segunda Série os Debenturistas da Terceira Série, respectivamente, deliberem, individualmente e de comum acordo
com a Emissora, o novo indice para calculo da Atualizagdo Monetaria (“indice Substitutivo IPCA”). Até 0 momento
da definicio ou aplicacio, conforme o caso, do novo Indice Substitutivo IPCA, sera utilizada para calculo do fator “C”
a Ultima variagao do IPCA divulgada oficialmente, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a Emissora e os
Debenturistas da Segunda Série os Debenturistas da Terceira Série, conforme o caso, quando da deliberagéo do novo
[ndice Substitutivo IPCA da Atualizacio Monetdria. Caso n&o haja acordo sobre o Indice Substitutivo IPCA entre a Emissora
e os Debenturistas da Segunda Série os Debenturistas da Terceira Série, em primeira e em segunda convocagao, reunidos
em AGD, de acordo com o quorum previsto na Clausula 9.5.1 da Escritura e no modo e prazos estipulados na Clausula
9 da Escritura, ou caso a respectiva assembleia ndo seja instalada por falta de quérum de instalagdo em segunda
convocagao, a Emissora (i) deverd, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo
Conselho Monetério Nacional (“CMN”), nos termos da Lei n° 12.431, resgatar a totalidade das Debéntures da Segunda
Série das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realizacao
da respectiva AGD, pelo Valor Nominal Unitario Atualizado da respectiva série, acrescido da Remuneracao da Segunda
Série ou da Remuneracédo da Terceira Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagao, inclusive, ou desde a Ultima Data de Pagamento da Remuneragao, conforme o caso, até a data do efetivo
resgate, exclusive sendo que até a data da realizagdo do resgate sera utilizada, para célculo do fator “C”, a Ultima variagéo
do IPCA divulgada oficialmente; ou (ii) deverd, caso néo seja legalmente permitida a realizacéo do resgate antecipado
das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, nos termos da Lei 12.431, observadas as regras que
vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais regulamentagées aplicaveis, continuar utilizando para célculo do fator “C”
a Ultima variagéo do IPCA divulgada oficialmente até a data em que se torne legalmente permitido a Emissora realizar
o resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, ocasido em que a Emissora
devera realizar o resgate
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da totalidade das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série com o consequente cancelamento
de tais Debéntures no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data em que se torne legalmente permitido a
Emissora realizar o resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, nos termos
da Lei 12.431, observadas as regras que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais regulamentagdes aplicaveis, ou
ainda nas respectivas Datas de Vencimento, o que ocorrer primeiro.

Para mais informagoes, veja a secdo “Informagdes Relativas a Emissao, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da
Emissdo e das Debéntures - Remuneragao - Indisponibilidade do IPCA” na pagina 69 do Prospecto Definitivo.

Remuneragao das Debéntures As Debéntures da Primeira Série fardo jus a uma remuneragao (‘Remuneracao da Primeira Série”) correspondente
da Primeira Série a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI - Depdsitos Interfinanceiros de um
dia, over extra-grupo (“Taxa DI”), expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo, no informativo diario disponivel em sua
pagina da internet (http://www.b3.com.br), acrescida de 1,29% (um inteiro e vinte nove centésimos por cento) ao
ano, base 252. A Remuneragao da Primeira Série foi definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e estava
limitada, a 1,29% (um inteiro e vinte e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis. A Remuneracdo da Primeira Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias
Uteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, desde a Primeira Data de
Integralizagdo da Primeira Série ou a Ultima Data de Pagamento da Remuneragao, conforme o caso, e paga ao final de
cada Periodo de Rentabilidade (conforme abaixo definido). O calculo da Remuneracdo da Primeira Série obedecera a
férmula descrita na Escritura e no Prospecto Definitivo.

Para mais informagoes, veja a segdo “Informagdes Relativas a Emissao, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Emissao e
das Debéntures - Remuneragdo - Remuneragdo da Primeira Série”, na pagina 71 do Prospecto Definitivo.

Remuneragao das Debéntures As Debéntures da Segunda Série fardo jus a uma remuneracao (‘Remuneragao da Segunda Série”) correspondente
da Segunda Série a 5,3058% (cinco inteiros e trés mil e cinquenta e oito décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneracdo da Segunda Série foi definida de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding e estava limitada a: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominagao
atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B - NTN B), com vencimento em 2030, acrescida de um spread de
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ou (ii) 4,80% (quatro inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano. A
Remuneracdo da Segunda Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, desde a Primeira
Data de Integralizagdo da Segunda Série ou a Ultima Data de Pagamento da Remuneragao, conforme o caso, e paga ao
final de cada Periodo de Rentabilidade. O célculo da Remuneragdo da Segunda Série obedecerd a férmula descrita da
Escritura e no Prospecto Definitivo.

Para mais informagdes, veja a se¢ao “Informagdes Relativas a Emissdo, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da
Emissdo e das Debéntures - Remuneragdo - Remuneragao da Segunda Série”, na pagina 71 do Prospecto Definitivo.

Remuneragao das Debéntures As Debéntures da Terceira Série fardo jus a uma remuneragdo ("Remuneragdo da Terceira Série") correspondente a
da Terceira Série 5,4478% (cinco inteiros e quatro mil, quatrocentos e setenta e oito décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis. A Remuneracdo da Terceira Série foi definida de acordo com o Procedimento
de Bookbuilding e estava limitada a: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominagao
atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B — NTN B), com vencimento em 2035, acrescida de um spread de
0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); ou (ii) 4,90% (quatro inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano. A
Remuneracdo da Terceira Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Uteis
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, desde a Primeira Data
de Integralizacdo da Terceira Série ou a Ultima Data de Pagamento da Remuneragao, conforme o caso, e paga ao final de
cada Periodo de Rentabilidade. O célculo da Remuneracdo da Terceira Série obedecera a formula descrita da Escritura
e no Prospecto Definitivo.

Para mais informagdes, veja a secao “Informagdes Relativas a Emissdo, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da
Emissdo e das Debéntures - Remuneragao - Remuneragao da Terceira Série”, na pagina 71 do Prospecto Definitivo.

Periodo de Rentabilidade Para fins de calculo da Remuneragdo da Primeira Série, da Remuneragdo da Segunda Série e da Remuneragédo da Terceira
Série, define-se “Periodo de Rentabilidade” o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de Integralizacéo,
inclusive, da respectiva série, no caso do primeiro Periodo de Rentabilidade, ou na Data de Pagamento da Remuneragéo
imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais Periodos de Rentabilidade, e termina na Data de Pagamento da
Remuneragao, exclusive, correspondente ao periodo em questao.

Pagamento da Remuneragao Ressalvadas as hipoteses de resgate de (a) resgate das Debéntures da Primeira Série, na hipotese de auséncia ou
das Debéntures da Primeira inaplicabilidade de taxa, conforme previsto na Clausula 4.8.2.2 da Escritura; (b) Aquisicdo Facultativa, conforme
Série previsto na Clausula 5.1.1 da Escritura; (c) Resgate Antecipado Facultativo, conforme previsto na Clausula 5.2 da

Escritura; (d) Amortizacédo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido),
conforme prevista na Clausula 5.3 da Escritura; (e) Oferta de Resgate Antecipado, conforme previsto na Clausula 5.4
da Escritura; e/ou (f) vencimento antecipado das Debéntures, conforme previsto na Clausula 6 da Escritura, os valores
relativos a Remuneracgdo da Primeira Série deverédo ser pagos semestralmente, sempre no dia 15 do més de junho e
dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de junho de 2022 e o Ultimo pagamento devido
na Data de Vencimento da Primeira Série, conforme datas constantes no Anexo | da Escritura (cada uma dessas datas,
uma "Data de Pagamento da Remuneragéao das Debéntures da Primeira Série").

ANUNCIO DE INiICIO | COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 6



Pagamento da Remuneragao
das Debéntures da Segunda
Série

Ressalvadas as hipdteses de (a) resgate das Debéntures da Segunda Série, na hipdtese de auséncia ou inaplicabilidade
de taxa ou Resgate Antecipado Decorrente de Alteragdo da Legislacdo Tributaria, conforme previsto nas Clausulas 4.8.3.3
e 4.18.7 da Escritura; (b) Aquisicdo Facultativa, conforme previsto na Clausula 5.1.2 da Escritura; (c) Resgate Antecipado
Facultativo, conforme previsto na Clausula 5.2 da Escritura; (d) Oferta de Resgate Antecipado, conforme previsto na
Clausula 5.4 da Escritura; e/ou (e) vencimento antecipado das Debéntures, conforme previsto na Clausula 6 da Escritura,
os valores relativos a Remuneragao da Segunda Série deverdo ser pagos anualmente, sempre no dia 15 do més de
dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de dezembro de 2022 e o Ultimo pagamento devido
na Data de Vencimento da Segunda Série, conforme datas constantes no Anexo Il da Escritura (cada uma dessas datas,
uma "Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Segunda Série").

Pagamento da Remuneragao
das Debéntures da Terceira
Série

Ressalvadas as hipoteses de (a) resgate das Debéntures da Terceira Série, na hipdtese de auséncia ou inaplicabilidade
de taxa ou Resgate Antecipado Decorrente de Alteragdo da Legislagdo Tributaria, conforme previsto nas Clausulas 4.8.3.3
e4.18.7 da Escritura; (b) Aquisicdo Facultativa, conforme previsto na Clausula 5.1.2 da Escritura; (c) Resgate Antecipado
Facultativo, conforme previsto na Clausula 5.2 da Escritura; (d) Oferta de Resgate Antecipado, conforme previsto na
Clausula 5.4 da Escritura; e/ou (e) vencimento antecipado das Debéntures, conforme previsto na Clausula 6 da Escritura,
os valores relativos a Remuneragao da Terceira Série deveréo ser pagos anualmente, sempre no dia 15 do més de
dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de dezembro de 2022 e o Ultimo pagamento devido
na Data de Vencimento da Terceira Série, conforme datas constantes no Anexo Ill da Escritura (cada uma dessas datas,
uma "Data de Pagamento da Remuneragédo das Debéntures da Terceira Série", sendo cada Data de Pagamento da
Remuneragédo das Debéntures da Primeira Série, Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série
e Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série, uma “Data de Pagamento da Remuneracao”).

Local de Pagamento

Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se,
conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 - Balcao B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3 - Balcéo B3, conforme o caso; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que néo
estejam custodiadas eletronicamente na B3 - Balcao B3 (“Local de Pagamento”).

Prorrogacao dos Prazos

Considerar-se-&o prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagao relativa as Debéntures, até
o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se o vencimento coincidir com dia em que ndo haja expediente comercial ou
bancario no Local de Pagamento ou na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores
a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3 - Balcdo B3, hipotese em
que somente haverd prorrogagao quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sabado e/ou
domingo.

Encargos Moratérios

Sem prejuizo da Remuneragdo da Primeira Série, da atualizagdo monetaria e da Remuneragao da Segunda Série e da
Remuneracéo da Terceira Série, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das
Debéntures, os débitos em atraso ficardo sujeitos a multa moratdria, ndo compensatoria, de 2% (dois por cento) sobre
o valor devido e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, a taxa de
1% (um por cento) ao més, sobre o montante assim devido, independentemente de aviso, notificagao ou interpelagéo
judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas pelos titulares das Debéntures para cobranga de seus créditos
(“Encargos Moratorios”).

Decadéncia dos Direitos aos
Acréscimos

0 nao comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigacbes pecuniarias
da Emissora, nas datas previstas na Escritura, ou em comunicado publicado pela Emissora, ndo lhe dara direito ao
recebimento da Remuneragéo da Primeira Série, da Remuneragéao da Segunda Série, da Remuneragao da Terceira Série
e/ou Encargos Moratoérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento.

Direito ao Recebimento dos
Pagamentos

Fardo jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissao aqueles que
forem Debenturistas no encerramento do Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de pagamento.

Preco de Subscricao e Integra-
lizagao

As Debéntures serdo integralizadas a vista e em moeda corrente nacional, no ato de subscrigao, no mercado primario,
em uma ou mais datas durante o Prazo de Colocagao (conforme abaixo definido), pelo seu Valor Nominal Unitério na
primeira data de integralizagdo de cada série (‘Primeira Data de Integralizagado”) e, caso ocorra a integralizagéo das
Debéntures em mais de uma data, para as Debéntures que forem integralizadas apds a primeira data de integralizagéo
da respectiva série, pelo seu respectivo Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneragao da Primeira Série, ou pelo
seu respectivo Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido da Remuneragao da Segunda Série ou da Remuneragao
da Terceira Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a respectiva Primeira Data de Integralizagéo até
a data da sua efetiva integralizagao, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, podendo o prego de
subscricdo na Primeira Data de Integralizagéo e datas de integralizagao subsequentes ser colocado com agio ou deségio,
sendo certo que, caso aplicavel, o agio ou desagio sera o mesmo para todas as Debéntures da respectiva série em cada
uma das datas de integralizacao.

Caso, até a data em que ocorrer a integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ou das Debéntures da Terceira Série,
nado haja divulgacéo do IPCA do més imediatamente anterior, sera utilizado, para célculo do Valor Nominal Unitario
Atualizado, o dltimo IPCA oficialmente divulgado até que haja a divulgacéo do IPCA do més imediatamente anterior, ndo
sendo devidas quaisquer compensacoes financeiras entre a Emissora e os Debenturistas, se e quando o IPCA que seria
aplicavel for divulgado.

Repactuagao

N&o havera repactuagdo das Debéntures.
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Comprovacao de Titularidade
das Debéntures

A Emissora ndo emitira certificados ou cautelas das Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, sera reconhecido como
comprovante de titularidade das Debéntures, o extrato expedido em nome do Debenturista pela B3 - Balcao B3, com
relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 - Balcdo B3.

Tratamento Tributario

As Debéntures da Primeira Série ndo gozam do tratamento tributario previsto no artigo 2° da Lei n® 12.431. Caso qualquer
Debenturista da Primeira Série goze de algum tipo de imunidade ou isengdo tributaria, este devera encaminhar ao
Banco Liquidante, ao Escriturador e a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis antes das datas previstas para
pagamento das Debéntures da Primeira Série, documentagdo comprobatoéria dessa imunidade ou isencao tributéria,
sob pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores devidos nos termos da legislagdo tributaria em vigor.
Caso a documentagdo comprobatoria da imunidade de que trata este item néo seja suficiente para comprova-la, o
pagamento sera realizado com o desconto da aliquota dos tributos incidentes. O Debenturista da Primeira Série que
tenha apresentado documentagdo comprobatoéria de sua condigdo de imunidade ou isengéo tributaria, nos termos
deste item, e que tiver essa condigdo alterada e/ou revogada por disposi¢do normativa, ou por deixar de atender as
condigdes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condi¢do questionada por
autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condigdo alterada e/ou revogada por
qualquer outra razdo que nao as mencionadas neste item, deverad comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito,
ao Banco Liquidante e ao Escriturador, com cépia para a Emissora, bem como prestar qualquer informacao adicional em
relagdo ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante e pelo Escriturador ou pela Emissora, no prazo de 5 (cinco)
Dias Uteis do seu conhecimento, e sempre, no minimo, com 2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia de qualquer pagamento
a ser realizado pela Emissora.

As Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série gozam do tratamento tributario previsto no artigo
2° da Lei n® 12.431. Caso qualquer Debenturista das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série
tenha tratamento tributario diferente daquele previsto na Lei n° 12.431, este devera encaminhar ao Banco Liquidante,
no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis anteriores a data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures
da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, documentagao comprobatéria do referido tratamento tributario
julgada apropriada pelo Banco Liquidante, sob pena de ter descontado de seus pagamentos os valores devidos nos
termos da legislagédo tributaria em vigor. O Debenturista que tenha apresentado documentagdo comprobatéria de sua
condicao tributéria diferente, e que tiver essa condigao alterada por disposicao normativa, ou por deixar de atender as
condigdes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condicao questionada por
autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, devera comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito,
ao Banco Liquidante, bem como prestar qualquer informagéo adicional em relagéo ao tema que lhe seja solicitada pelo
Banco Liquidante ou pela Emissora. Mesmo que tenha recebido a documentagéo comprobatoria referida acima, e desde
que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado a Emissora depositar em juizo a tributagdo que entender devida.

Caso a Emissora néo utilize os recursos obtidos com a colocagdo das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures
da Terceira Série na forma prevista no item “Destinacdo dos Recursos” acima, dando causa ao seu desenquadramento
nos termos do paragrafo 8° do artigo 1° da Lei n° 12.431, esta sera responsavel pela multa a ser paga nos termos da
Lei n°12.431, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado e ndo alocado nos projetos.

Sem prejuizo da multa disposta no paragrafo acima, caso a qualquer momento durante a vigéncia da presente Emisséo e
até a data da liquidagao integral das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série: (i) as Debéntures
da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série deixem de gozar do tratamento tributario previsto na Lei n° 12.431;
ou (ii) haja qualquer retencéo de tributos sobre os rendimentos das Debéntures, por qualquer motivo, inclusive, mas
nao se limitando, em razéo de revogacédo ou alteracdo da Lei n° 12.431 ou edigdo de lei determinando a incidéncia de
imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos sobre os rendimentos das Debéntures da Segunda Série
e das Debéntures da Terceira Série, em qualquer das hipoteses, a Emissora: (a) devera arcar com todos os tributos que
venham a ser devidos pelos Debenturistas das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, bem
como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei n® 12.431, se aplicavel, de modo que a Emissora devera acrescer
aos pagamentos de Atualizagdo Monetaria, Remuneracdo da Segunda Série e Remuneracgdo da Terceira Série valores
adicionais suficientes para que os Debenturistas das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série
recebam tais pagamentos como se os referidos valores ndo fossem incidentes; ou (b) sem prejuizo do disposto na alinea
“(a)” acima, estara autorizada, a seu exclusivo critério, a realizar resgate antecipado para a totalidade das Debéntures
da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, independentemente de qualquer procedimento ou aprovacao,
desde que permitido pela legislacdo e regulamentagéo aplicaveis, incluindo, sem limitagéo, as regras expedidas pelo
CMN. Até que o resgate antecipado previsto acima seja realizado, a Emissora devera arcar com todos os tributos que
venham a ser devidos pelos Debenturistas das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, bem
como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei n® 12.431, se aplicavel, de modo que a Emissora devera acrescer
aos pagamentos de Atualizagdo Monetéria, Remuneracdo da Segunda Série e Remuneracao da Terceira Série, valores
adicionais suficientes para que os Debenturistas das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série
recebam tais pagamentos como se os referidos valores ndo fossem incidentes, sendo certo que tais pagamentos serdo
realizados fora do ambito da B3 - Balcdo B3.

Para mais informagdes sobre o tratamento tributario, veja a secdo “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures - Caso as Debéntures deixem de satisfazer determinadas caracteristicas que as enquadrem como Debéntures
de Infraestrutura, a Emissora ndo pode garantir que elas continuardo a receber o tratamento tributario diferenciado
previsto na Lei n° 12.431, inclusive, a Emissora ndo pode garantir que a Lei n°® 12.431 ndo sera novamente alterada,
questionada, extinta ou substituida por leis mais restritivas.”, na pagina 104 do Prospecto Definitivo.
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Fundo de Liquidez e Estabili-
zagao

Néo foi constituido fundo de manutengao de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilizagdo de
preco para as Debéntures.

Fundo de Amortizacao

N&o sera constituido fundo de amortizagao para a presente Emisséo.

Direito de Preferéncia

N&o havera direito de preferéncia para subscricao das Debéntures pelos atuais acionistas da Emissora.

Classificagdo de Risco

Foi contratada como agéncia de classificagao de risco da Oferta a Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agéncia de Classificagao
de Risco”), a qual atribuiu o rating definitivo "AAA(bra)" conforme relatério preliminar publicado em 17 de novembro de
2021, constante do Anexo H do Prospecto Definitivo, para as Debéntures. Durante o prazo de vigéncia das Debéntures,
a Emissora devera (i) manter contratada, as suas expensas, a Agéncia de Classificagao de Risco, sendo certo que devera
manter o rating valido para as Debéntures, no minimo, em periodicidade anual e (ii) divulgar anualmente e permitir que
aAgéncia de Classificacdo de Risco divulgue amplamente ao mercado os relatérios de tal classificagdo de risco, tudo nos
termos do Cédigo ANBIMA. A Emissora dara ampla divulgacdo ao mercado sobre a classificagao de risco atualizada por
meio da pagina 76, nos termos da legislacéo e regulamentacgéo aplicavel

Para mais informagoes sobre a classificacdo de risco das Debéntures, veja a Simula de Classificagéo de Risco, anexa
ao Prospecto Definitivo, e a secdo “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures - Eventual rebaixamento na
classificagéo de risco atribuida as Debéntures e/ou a Emissora podera dificultar a captagao de recursos pela Emissora,
bem como acarretar redugéo de liquidez das Debéntures para negociagao no mercado secundario e impacto negativo
relevante na Emissora”, na pagina 108 do Prospecto Definitivo.

Amortizacao Extraordinaria
Facultativa

A amortizacdo extraordinaria facultativa do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série (ou do saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso), limitada a 90% (noventa por cento),
podera ocorrer a qualguer momento, a critério da Emissora, a partir do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de
Emissdo, ou seja, 15 de dezembro de 2024, inclusive, com relagdo a totalidade das Debéntures da Primeira Série, de
forma proporcional. A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série ocorrera mediante o
pagamento (i) da parcela do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série (ou parcela do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida da Remuneracédo
da Primeira Série incidente sobre a parcela a ser amortizada, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizacéo ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso,
até a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série e demais encargos devidos
e ndo pagos até a referida data; e (ii) de prémio equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pelo Prazo
Remanescente, incidente sobre o valor indicado no item “(i)” acima, calculado conforme férmula prevista na Clausula
5.3.1 da Escritura.

N&o sera permitida a amortizagao extraordinaria facultativa das Debéntures da Segunda Série ou das Debéntures da
Terceira Série.

Oferta de Resgate Antecipado

A Emissora podera realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série,
enderecada a totalidade dos Debenturistas da Primeira Série, sem distingdo, sendo assegurado aos Debenturistas
da Primeira Série a prerrogativa de aceitar ou ndo o resgate das Debéntures da Primeira Série por eles detidas, nos
termos da Escritura e da legislagdo aplicével, incluindo, mas ndo se limitando, a Lei das Sociedades por Agdes
(“Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série”). A Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
da Primeira Série devera ser precedida de envio de comunicagédo individual aos Debenturistas da Primeira Série, com
copiaaoAgente Fiduciario e a B3 ou por meio de publicagdo, com antecedéncia minima de 15 (quinze) Dias Uteis contados
da data em que se pretende realizar o pagamento da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série nos
termos deste item (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série”). Os valores a serem
pagos aos Debenturistas da Primeira Série em razao do resgate antecipado oriundo da Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures da Primeira Série deverao ser equivalentes ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou ao
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, acrescido da respectiva Remuneracéo, e calculados
pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagéo das Debéntures da Primeira Série ou Ultima Data de Pagamento
da Remuneragao, conforme o caso, e dos respectivos Encargos Moratorios, caso aplicavel, até a data do efetivo resgate,
podendo, ainda, ser oferecido prémio de resgate antecipado aos Debenturistas da Primeira Série, a exclusivo critério da
Emissora, o qual ndo podera ser negativo (“Valor do Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série”). Néo
serd permitida a realizagdo de oferta de resgate antecipado parcial das Debéntures da Primeira Série. As Debéntures da
Primeira Série resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos serdo obrigatoriamente canceladas.

Nos termos do artigo 1°, paragrafo 19, inciso II, da Lei 12.431, na forma regulamentada pelo CMN, apés o prazo médio
ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate antecipado facultativo
superar 4 (quatro) anos e observada a Resolugdo CMN 4.751, ou em prazo inferior, desde que venha a ser legalmente
permitido, a Emissora podera realizar, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das Debéntures da
Segunda Série e da Terceira Série, enderecada a todos os Debenturistas da série a ser resgatada, sem distingéo, sendo
assegurado aos Debenturistas a prerrogativa de aceitar ou ndo o resgate das Debéntures por eles detidas, nos termos
da Escritura e da legislagdo aplicavel, incluindo, mas ndo se limitando, a Lei das Sociedades por Agdes (“Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série e/ou da Terceira Série”), sendo vedada a realizagdo de Oferta
de Resgate Antecipado parcial das Debéntures de cada respectiva série. A Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
da Segunda Série e/ou da Terceira Série devera ser precedida de envio de comunicagao individual aos Debenturistas,
com copia ao Agente Fiduciario e a B3 ou por meio de publicacdo, com antecedéncia minima de 15 (quinze) Dias
Uteis contados da data em que se pretende realizar o pagamento da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da
Segunda Série e/ou da Terceira Série nos termos deste item (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
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da Segunda Série e/ou da Terceira Série”). Os valores a serem pagos aos Debenturistas da Segunda Série e/ou da
Terceira Série em razao do resgate antecipado devido deverdo ser equivalentes ao Valor Nominal Unitério Atualizado
das Debéntures da Segunda Série ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, conforme
0 caso, acrescido da respectiva Remuneragéo de cada série, e calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizagao das Debéntures da Segunda Série ou da Primeira Data de Integralizagao das Debéntures da Terceira
Série e dos respectivos Encargos Moratdrios, caso aplicavel, até a data do efetivo resgate, podendo, ainda, ser oferecido
prémio de resgate antecipado aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual ndo podera ser negativo
(“Valor do Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série”). Observados os termos do artigo
10, paragrafo 1°, inciso I, da Lei 12.431 e da regulamentagao do CMN, as Debéntures resgatadas deverado ser canceladas.

Resgate Antecipado Facultativo

O resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série podera ocorrer a qualquer momento, a critério da Emissora,
a partir do 36° (trigésimo sexto) més contado da Data de Emissao, ou seja, 15 de dezembro de 2024, inclusive, com
relagdo a totalidade das Debéntures da Primeira Série, sendo vedado o resgate parcial. O Resgate Antecipado Facultativo
das Debéntures da Primeira Série ocorrerda mediante o pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso), acrescido da
Remuneracgao da Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a Ultima Data
de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, até a data do efetivo resgate e
demais encargos devidos e ndo pagos até a referida data, acrescido de prémio aos titulares das Debéntures da Primeira
Série equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, multiplicado pelo Prazo Remanescente, a ser pago
aos Debenturistas da Primeira Série, conforme procedimento adotado pela B3, para as Debéntures da Primeira Série
custodiadas eletronicamente na B3, ou pelo Escriturador, para as Debéntures da Primeira Série que ndo estiverem
custodiadas eletronicamente na B3, calculada na forma descrita na Clausula 5.2.1 da Escritura.

A Emissora podera optar, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas da Segunda Série
e da Terceira Série, por realizar o resgate antecipado facultativo integral das Debéntures de uma ou ambas as respectivas
séries, conforme aplicavel, a qualquer tempo, conforme aplicavel, observado o disposto na Clausula 5.2.2.1 da Escritura,
e, desde que (i) esteja adimplente com suas obrigagdes nos termos da Escritura; e (ii) o prazo médio ponderado dos
pagamentos transcorrido entre a Data de Emisséo e a data do efetivo resgate seja superior a4 (quatro) anos, observado o
previsto no inciso |, do artigo 1°, da Resolugdo do CMN n° 4.751, calculado nos termos da Resolugao CMN 3.947, ou outro
prazo inferior que venha ser previsto na legislacdo ou regulamentacéo aplicaveis. O Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures da Segunda Série e o Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Terceira Série sera calculado na
forma da Clausula 5.2.2.1 da Escritura.

Aquisicao Facultativa

A Emissora podera: (i) a qualquer tempo, adquirir as Debéntures da Primeira Série, observado o disposto no paragrafo
30 do artigo 55 da Lei das Sociedades por Agdes por: (a) valor igual ou inferior ao seu respectivo Valor Nominal Unitario,
devendo o fato constar do relatério da administracdo e das demonstragées financeiras da Emissora; ou (b) por valor
superior ao seu respectivo Valor Nominal Unitario, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, incluindo
os termos da Instrugédo da CVM n° 620, de 17 de margo de 2020; e (ii) depois de decorridos 2 (dois) anos contados da
Data de Emissao, e observado o disposto na Lei n° 12.431 e na regulamentagao aplicavel da CYM e do CMN, ou antes de
tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il da Lei n® 12.431,
da regulamentagao do CMN ou de outra legislagao ou regulamentagao aplicavel, adquirir Debéntures da Segunda Série
e Debéntures da Terceira Série, observado, ainda, o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das Sociedades por
Agoes, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario, devendo tal fato constar do relatério da administragéo e
das demonstracoes financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitario, desde que observadas as
regras expedidas pela CVM e pelo CMN.

As Debéntures da Primeira Série adquiridas pela Emissora de acordo com este item poderdo, a critério da Emissora,
ser: (i) canceladas, devendo o cancelamento ser objeto de ato deliberativo da Emissora; (ii) permanecer na tesouraria
da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures da Primeira Série adquiridas pela Emissora
para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus @ mesma
Remuneragao das demais Debéntures da Primeira Série. As Debéntures da Segunda Série e da Terceira Série adquiridas
pela Emissora poderao ser: (i) canceladas, caso seja legalmente permitido, observado o disposto na Lei n° 12.431, nas
regras expedidas pelo CMN e na regulamentacao aplicavel, devendo o cancelamento ser objeto de ato deliberativo da
Emissora; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures da
Segunda Série e da Terceira Série adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula,
se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneragdo das demais Debéntures da respectiva série.

Para mais informagdes sobre a aquisicdo facultativa, veja as segdes “Informagdes Relativas a Emissédo, a Oferta e as
Debéntures - Caracteristicas da Emissao e das Debéntures - Aquisi¢do Facultativa”, na pagina 72 do Prospecto Definitivo
e “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures - As Debéntures poderdo ser objeto de aquisicao facultativa,
resgate antecipado e oferta de resgate antecipado, sendo que as Debéntures da Primeira Série poderdo ser objeto de
amortizagdo extraordinaria, nos termos previstos na Escritura, o que poderd impactar de maneira adversa na liquidez
das Debéntures no mercado secundario”, na pagina 109 do Prospecto Definitivo.

Vencimento Antecipado

A ocorréncia de quaisquer dos eventos indicados na Clausula 6.1.1 da Escritura acarretara o vencimento antecipado
automatico das Debéntures, independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas, respeitados os prazos
de cura estabelecidos nos itens da Clausula 6.1.1 da Escritura, sem prejuizo do envio do aviso prévio & Emissora.
Na ocorréncia dos eventos previstos na Clausula 6.1.2 da Escritura, devera ser convocada, em até 2 (dois) Dias Uteis
contados da data em que o Agente Fiduciario tomar conhecimento do evento, AGD para os Debenturistas deliberarem
sobre a declaragdo ou nao declaracéo do vencimento antecipado das Debéntures, conforme o caso, observado o
procedimento de convocacao previsto na Clausula 9 da Escritura de Emissao. AAGD podera também ser convocada pela
Emissora ou na forma da Clausula 9.1 da Escritura. Na AGD a que trata a Clausula 6.3 da Escritura, (i) os Debenturistas
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titulares das Debéntures da Primeira Série em Circulagdo que representem, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures
da Primeira Série em Circulacdo, em primeira ou segunda convocagao, poderdo deliberar pela ndo decretacdo do
vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série, hipdtese na qual o Agente Fiduciario ndo declarara o
vencimento antecipado; na hipétese: (a) de ndo instalagdo da AGD mencionada na Clausula 6.3 por falta de quérum,
ou (b) de nao ser aprovado o exercicio da faculdade prevista na Cladusula 6.3.1 (i) da Escritura pelo quérum minimo de
deliberagao aqui previsto, o Agente Fiduciario devera declarar o vencimento antecipado das Debéntures nos termos
indicados na Clausula 6.1 da Escritura, mediante comunicagdo a Emissora nesse sentido; e (ii) os Debenturistas titulares
das Debéntures da Segunda Série em Circulagdo e das Debéntures da Terceira Série em Circulagéo que representem, no
minimo: (a) em primeira convocacao, a maioria das Debéntures da Segunda Série em Circulagéo e das Debéntures da
Terceira Série em Circulagdo; ou (b) em segunda convocacao, a maioria das Debéntures da Segunda Série em Circulagao
e das Debéntures da Terceira Série em Circulagéo presentes, desde que estejam presentes Debenturistas representando
pelo menos 30% (trinta por cento) das Debéntures da Segunda Série em Circulacéo e das Debéntures da Terceira
Série em Circulagdo, em AGD Conjunta das Debéntures da Segunda Série e AGD Conjunta das Debéntures da Terceira
Série, poderéo, de forma irrevogavel e irretratavel, optar por deliberar pela decretagdo do vencimento antecipado das
Debéntures, sendo certo que todas as deliberagdes a serem tomadas em AGD das Debéntures da Segunda Série e AGD das
Debéntures da Terceira Série dependerdo de aprovagdo de Debenturistas da Segunda Série e Debenturistas da Terceira
Série, sempre considerados em conjunto; na hipdtese de nao ser aprovada a decretagdo de vencimento antecipado das
Debéntures pelo quérum minimo de deliberagéo previsto na Clausula 6.3.1 (i) da Escritura de Emissao, ou ainda, de néo
instalagdo da AGD mencionada na Clausula 6.3 da Escritura de Emissédo por falta de quérum, o Agente Fiduciario néo
devera declarar o vencimento antecipado das Debéntures da Segunda Série em Circulagéo e das Debéntures da Terceira
Série em Circulagéo.

Para mais informagdes sobre as hipteses de vencimento antecipado veja “Informagdes Relativas a Emisséo, a Oferta
e as Debéntures - Vencimento Antecipado”, nas paginas 77 a 81 do Prospecto Definitivo e a se¢do “Fatores de Risco
Relacionados a Oferta e as Debéntures - As obrigacdes da Emissora constantes da Escritura estdo sujeitas a hipoteses de
vencimento antecipado”, na pagina 108 do Prospecto Definitivo.

indices Financeiros Sem prejuizo das demais hipdteses de vencimento antecipado automatico e ndo automatico previstas na Escritura,
constitui Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura) ndo automatico, podendo acarretar o vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures caso assim deliberado em AGD, aplicando-se o disposto na
Escritura, a ndo manutencao, pela Emissora, dos indices financeiros abaixo, apurados trimestralmente, sempre quando
da divulgacéo das demonstragdes financeiras trimestrais ou demonstragdes financeiras anuais da Emissora. A falta
de cumprimento pela Emissora somente ficara caracterizada quando verificada nas suas demonstracoes financeiras
trimestrais obrigatoérias por, no minimo, 2 (dois) trimestres consecutivos ou, ainda, por 2 (dois) trimestres ndo
consecutivos dentro de um periodo de 12 (doze) meses (ndo se aplicando a esta hipotese o periodo de cura de 30 (trinta)
dias previsto na Escritura):

(a) o indice obtido pela divisdo da Divida Liquida pelo EBITDA Ajustado ser menor ou igual a 3,50 (trés inteiros e
cinquenta centésimos) (observado que, para fins de arredondamento, deveré ser utilizada 2 (duas) casas decimais); e

(b) oindice obtido pela divisdo do EBITDA Ajustado pelas Despesas Financeiras serigual ou superior a 1,50 (um inteiro e
cinquenta centésimos) (observado que, para fins de arredondamento, devera ser utilizada 2 (duas) casas decimais);

onde:

“Divida Liquida”: em qualquer data de apuracao, significa o total de empréstimos e financiamentos de curto e longo
prazo da Emissora, deduzidos (i) os juros acumulados e encargos financeiros; (ii) o caixa e equivalente de caixa; e
(iii) o valor liquido da marcagdo a mercado de operagoes de hedge sobre a divida em moeda estrangeira, a serinformado
pela Emissora;

“EBITDA Ajustado”: em relagdo aos 12 (doze) meses anteriores a data de apuracdo do indice, o somatério do:
(i) Resultado Antes dos Tributos sobre o Lucro; (ii) das Despesas de Depreciacéo e Amortizagdo ocorridas no periodo;
(iii) das Despesas Financeiras deduzidas das Receitas Financeiras; e (iv) de Outras Despesas e Receitas Operacionais; e

“Despesas Financeiras”: em relagdo aos 12 (doze) meses anteriores a data de apuragdo do indice, o somatério dos
pagamentos de juros e despesas financeiras incorridas sobre o endividamento financeiro, n&o devendo ser consideradas
para esse fim as despesas da variagédo cambial (diferenca de moedas).

Agente Fiduciario PENTAGONOS.A. DISTRIBUIDORADE TITULOS EVALORES MOBILIARIOS, instituicaofinanceiracomendereconaCidade
de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°2.954, 10° andar, conjunto 101, Jardim Paulistano,
CEP 01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 17.343.682/0003-08, representada por Marco Aurélio Ferreira / Marcelle
Santoro / Kartolina Vangelotti, telefone (11) 4420-5920, correio eletronico: assembleias@pentagonotrustee.com.br.

NOSTERMOSDOARTIGO6°,PARAGRAFO TERCEIRO, DARESOLUGAOCVM17,PARAMAISINFORMAGOESSOBREOHISTORICO
DE EMISSOES DE VALORES MOBILIARIOS DA EMISSORA, DE SUAS CONTROLADAS, CONTROLADORAS, SOCIEDADE
COLIGADA OU INTEGRANTE DO MESMO GRUPO EM QUE O AGENTE FIDUCIARIO ATUE PRESTANDO SERVIGOS DE AGENTE
FIDUCIARIO, VIDE SECAO “INFORMACOES RELATIVAS A EMISSAO, A OFERTA E AS DEBENTURES - CARACTERISTICAS
DA EMISSAO E DAS DEBENTURES - AGENTE FIDUCIARIO”, NA PAGINA 62 DO PROSPECTO DEFINITIVO E NA CLAUSULA
8.2.1, ITEM (XIV) DA ESCRITURA.
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3. CARACTERISTICAS DA OFERTA

Colocagao e Procedimento
de Distribuicdo

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica nos termos da Instrugdo CVM 400, especificamente de acordo com
o procedimento indicado para EGEM, conforme artigos 6°-A e 6°-B da referida instrucao, sob o regime de garantia firme
de colocacdo prestada pelos Coordenadores, de forma individual e nao solidaria, para as Debéntures, no valor de
RS 1.250.000.000,00 (um bilh&o e duzentos e cinquenta milhdes de reais), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato
de Coordenagdo, Colocagdo e Distribuicéo Publica de Debéntures Simples, Néo Conversiveis em Agées, da Espécie Quirografdria,
em até Trés Séries, sob o Regime Garantia Firme, da 29° Emissdo da Companhia de Saneamento Bdsico do Estado de Séo Paulo
- SABESP”, celebrado em 11 de novembro de 2021 entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de Distribui¢dao”), com a
participagao dos Participantes Especiais, observado o Plano de Distribuicéo (conforme abaixo definido).

Para mais informagdes, veja a secdo “Informagdes Relativas a Emisséo, a Oferta e as Debéntures - Contrato de
Distribuicéo - Regime de Colocagao”, nas paginas 93 a 94 do Prospecto Definitivo.

Publico-Alvo

O publico-alvo da Oferta, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos seus destinatarios, sera composto por
(em conjunto, “Publico-Alvo”): (a) “Investidores Institucionais’, definidos como investidores que sejam fundos de
investimento, clubes de investimento, carteiras administradas, fundos de penséao, entidades administradoras de recursos
de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, entidades
de previdéncia complementar e de capitalizagdo, pessoas fisicas ou juridicas que sejam considerados investidores
profissionais ou investidores qualificados, conforme definido nos artigos 11 e 12 da Resolugdo da CVM n° 30, de 11 de
maio de 2021, conforme alterada, bem como os investidores que apresentaram um ou mais pedidos de reserva ("Pedidos
de Reserva”) com valor individual ou agregado acima de R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais); e (b) “Investidores Nao
Institucionais”, definidos como investidores, pessoas fisicas ou juridicas, que ndo estejam compreendidos na defini¢éo
de Investidores Institucionais (sendo os Investidores Institucionais e os Investidores N&o Institucionais, em conjunto,
“Investidores da Oferta”).

Plano de Distribuicao

Observadas as disposigoes da regulamentacdo aplicavel, os Coordenadores realizardo a Oferta, conforme Plano de
Distribuicédo adotado pelos Coordenadores, em conformidade com o disposto no paragrafo 3° do artigo 33 da Instrugao
CVM 400, o qual levou em consideragdo suas relacdes com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem
como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os termos do Contrato de Distribuigao, tendo os
Coordenadores assegurado: (i) que o tratamento conferido aos investidores fosse justo e equitativo; (ii) a adequagdo
do investimento ao perfil de risco do Publico-Alvo; e (iii) que os representantes de venda das Instituigdes Participantes
da Oferta recebessem previamente exemplar (a) do Prospecto Preliminar, acompanhado de seus anexos e documentos
incorporados por referéncia, incluindo, mas sem limitagéo, o formulério de referéncia da Emissora, elaborado nos
termos da Instrugdo da CVM ne 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Formulario de Referéncia”),
disponibilizado ao mercado na data de divulgagdo do Aviso ao Mercado; e (b) do Prospecto Definitivo, acompanhado
de seus anexos e documentos incorporados por referéncia, incluindo, mas sem limitagao, o Formulario de Referéncia, a
ser disponibilizado ao mercado nesta data, para leitura obrigatéria, e que suas duvidas pudessem ser esclarecidas por
pessoa designada pelos Coordenadores (“Plano de Distribui¢do”), nos termos do paragrafo 3° do artigo 33 da Instrugéao
CVM 400, observado que a Oferta ndo contara com esforcos de colocagéo no exterior.

O Plano de Distribuicéo foi fixado nos seguintes termos: (i) as Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuicao,
com intermediacdo dos Coordenadores; (ii) nos termos do Contrato de Distribuicdo e do Prospecto Definitivo, os
Coordenadores convidaram os Participantes Especiais para participarem da Oferta exclusivamente para o recebimento
de Pedidos de Reserva de Investidores Institucionais ou Investidores N&o Institucionais; (iii) apos o protocolo do
pedido de registro da Oferta, a divulgacédo do Aviso ao Mercado e a disponibilizagdo do Prospecto Preliminar, foram
realizadas apresentacbes para potenciais investidores (roadshow e/ou one-on-ones) (‘Apresentagdes para Potenciais
Investidores”), conforme determinado pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora; (iv) os materiais
publicitarios ou documentos de suporte as Apresentacdes para Potenciais Investidores utilizados foram encaminhados
a CVM em até 1 (um) Dia Util apos a sua utilizagio ou previamente a sua utilizagdo, conforme o caso, nos termos da
Deliberagdo da CVM n° 818, de 30 de abril de 2019, e do artigo 50, paragrafo 5°, da Instrugdo CVM 400; (v) apos as
presentagdes para Potenciais Investidores e anteriormente a obtencédo do registro da Oferta na CVM, os Coordenadores
realizaram o Procedimento de Bookbuilding, nos termos indicados no item “Procedimento de Coleta de Intengdes de
Investimento (Procedimento de Bookbuilding)” abaixo; (vi) o Prospecto Preliminar foi disponibilizado nos mesmos
locais em que sera disponibilizado o Prospecto Definitivo pelo menos 5 (cinco) Dias Uteis antes do prazo inicial para o
A recebimento dos Pedidos de Reserva; (vii) os Investidores Nao Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas
Vinculadas (conforme abaixo definido), puderam apresentar suas ordens de investimento por meio de um ou mais
Pedidos de Reserva a uma Instituicdo Participante da Oferta, durante o Periodo de Reserva (conforme abaixo definido),
observado que o limite méaximo, individual ou agregado, de Pedidos de Reserva por Investidor N&o Institucional foi de
R$1.000.000,00 (um milhdo de reais), sendo certo que os investidores cujos Pedidos de Reserva ultrapassaram o valor
individual ou agregado de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais) foram considerados, para todos fins e efeitos como
Investidores Institucionais; (viii) os Investidores Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas,
interessados em subscrever Debéntures também puderam apresentar seus Pedidos de Reserva, durante o Periodo de
Reserva, perante uma Instituicdo Participante da Oferta, ou suas respectivas ordens de investimento aos Coordenadores,
na data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, indicando a quantidade de Debéntures a ser adquirida em
diferentes niveis de taxa de juros; (ix) findo o Periodo de Reserva, os Participantes Especiais consolidaram os Pedidos de
Reserva que tinham recebido e os encaminharam ja consolidados aos Coordenadores; (x) concluido o Procedimento de
Bookbuilding, os Coordenadores consolidaram todos os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento efetuadas pelos
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Investidores Institucionais e pelos Investidores Nao Institucionais para subscricado das Debéntures; (xi) nos termos do artigo
54 da Instrugao CVM 400, desde que todas as condigdes precedentes listadas na Clausula 9.1 do Contrato de Distribuicao
tenham sido satisfeitas ou tenham sido expressamente renunciadas pelos Coordenadores, e observado o disposto no
Contrato de Distribuicéo, a Oferta tera inicio apos (a) a concesséao do registro da Oferta pela CVM; (b) a divulgacdo deste
Anuncio de Inicio; e (c) a disponibilizagdo do Prospecto Definitivo da Oferta aos investidores e o seu envio a CVM, nos
termos do artigo 42 da Instrugao CVM 400; (xii) iniciada a Oferta: (a) os Investidores da Oferta que manifestaram interesse
na subscricdo das Debéntures durante o Periodo de Reserva por meio de preenchimento do Pedido de Reserva; e (b) os
Investidores Institucionais que encaminharam suas ordens de investimento nas Debéntures e que, em ambos os casos,
tiveram suas ordens alocadas, deverao assinar o boletim de subscrigao, na data da respectiva subscri¢do e integralizagao,
sendo certo que a integralizacdo das Debéntures somente ocorrera apds a assinatura do boletim de subscri¢éo e serd
efetuada pelo Preco de Subscri¢éo (conforme definido no Prospecto Definitivo); (xiii) a colocagdo das Debéntures sera
realizada de acordo com os procedimentos da B3, bem como com o Plano de Distribuicao; (xiv) caso a Oferta seja
modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrugdo CVM 400, (a) a modificagao devera ser divulgada imediatamente
por meios a0 menos iguais aos utilizados para a divulgacdo da Oferta; (b) as Instituicdes Participantes da Oferta deveréo
se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitagoes da Oferta, de que o investidor esta ciente de que
a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condigdes; (c) os investidores que ja tiverem aderido a Oferta
deverdo ser comunicados diretamente, por correio eletrénico, correspondéncia fisica ou qualquer forma de comunicagao
passivel de comprovagao, a respeito da modificagéo efetuada, para que confirmem, até as 16 (dezesseis) horas do 5°
(quinto) Dia Util subsequente a data em que foram diretamente comunicados por escrito sobre a modificacdo da Oferta,
o interesse em revogar sua aceitagao a Oferta, presumindo-se, na falta da manifestagéo, o interesse do investidor em nao
revogar sua aceitagdo. Se o investidor revogar sua aceitacao e se o investidor ja tiver efetuado o pagamento do Preco
de Subscrigdo das Debéntures que houver subscrito, referido Preco de Subscri¢éo sera devolvido sem juros ou corregcao
monetaria, sem reembolso e com dedugédo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da respectiva revogacéo; (xv) caso (a) seja verificada divergéncia relevante
entre as informacgdes constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco
assumido pelo investidor ou a sua decisdo de investimento; ou (b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19
e 20 da Instrugdo CVM 400; o investidor que ja tiver aderido a Oferta devera ser diretamente comunicado, por correio
eletronico, correspondéncia fisica ou qualquer forma de comunicagdo passivel de comprovacgéo, a respeito e podera
revogar sua aceitagao a Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisdo a Instituicdo Participante da Oferta com quem
tenha realizado sua intencédo de investimento (i) até as 16 (dezesseis) horas do 5° (quinto) Dia Util subsequente a data de
disponibilizagéo do Prospecto Definitivo, no caso da alinea (a) acima; e (ii) até as 16 (dezesseis) horas do 5° (quinto) Dia
Util subsequente a data em que foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensdo da Oferta, no caso da alinea (b)
acima, presumindo-se, na falta da manifestacéo, o interesse do investidor em néo revogar sua aceitagdo. Se o investidor
revogar sua aceitagao e se o investidor ja tiver efetuado o pagamento do Preco de Subscri¢éo das Debéntures que houver
subscrito, referido Preco de Subscri¢éo sera devolvido sem juros ou corregdo monetaria, sem reembolso e com dedugao
dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data
da respectiva revogacao; e (xvi) caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrugao CVM 400;
(b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrugdo CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuicao seja
resilido, todos os atos de aceitacdo serdo cancelados e as Instituicdes Participantes da Oferta e a Emissora comunicaréo
tal evento aos investidores, o que poderd ocorrer, inclusive, mediante publicacéo de aviso ao mercado. Se o investidor j&
tiver efetuado o pagamento do Preco de Subscricdo das Debéntures que houver subscrito, referido Prego de Subscrigao
sera devolvido sem juros ou corre¢cdo monetaria, sem reembolso e com dedugdo dos valores relativos aos tributos e
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da comunicagédo do cancelamento
ou revogagao da Oferta.

Para mais informagoes acerca do Plano de Distribuicéo, veja se¢do “Informagdes Relacionadas a Emisséo, a Oferta e as
Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Plano de Distribui¢do”, na pagina 83 do Prospecto Definitivo.

Prazo de Colocagao As Debéntures serdo distribuidas pelos Coordenadores, no prazo de até 6 (seis) meses apds a data de divulgacdo deste
Anuncio de Inicio, desde que tenham sido cumpridas as condi¢des precedentes previstas na Clausula 9.1 do Contrato de
Distribuicédo até a data de registro da Oferta (“Prazo de Colocagao”).

Apos a colocacdo das Debéntures durante o Prazo de Colocagéo, sera divulgado o respectivo antincio de encerramento
da Oferta (“Antincio de Encerramento da Oferta”).

Procedimento de Coleta de Foi adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento, organizado pelos Coordenadores, nos termos dos
Intengoes de Investimento ou | paragrafos 1° e 2° do artigo 23 e do artigo 44 da Instrugdo CVM 400, com recebimento de reservas, para a verificagdo
Procedimento de Bookbuilding | da demanda pelas Debéntures em diferentes niveis de taxas de juros (“Procedimento de Bookbuilding”), no qual foi
definido, junto a Emissora: (i) a existéncia da segunda série da Emissao; (i) a quantidade de Debéntures alocada a cada
série da Emissao, observada a quantidade minima de Debéntures da Terceira Série; (iii) a Remuneracdo da Primeira
Série, da Remuneracédo da Segunda Série, e da Remuneracao da Terceira Série; e (iv) da alocagdo das Debéntures entre os
Investidores da Oferta; e (v) da ndo colocagdo do Lote Adicional e, consequentemente, o valor total da Oferta.

Para fins de verificacdo da existéncia da segunda série da Emisséo, da quantidade de Debéntures alocada em cada série
da Emisséo e do valor total da Oferta, foram considerados as ordens colocadas e/ou Pedidos de Reserva apresentados por
Investidores da Oferta, incluindo os que sejam considerados Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definido), observado
o disposto abaixo.
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Participaram do Procedimento de Bookbuilding para definicdo da Remuneragdo da Primeira Série, da Remuneragéo
da Segunda Série e da Remuneragdo da Terceira Série exclusivamente Investidores Institucionais, com excegao dos
Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas. Os Investidores Nao Institucionais e Investidores
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas nao participaram do Procedimento de Bookbuilding para a
definigdo da Remuneragao da Primeira Série, da Remuneragdo da Segunda Série e da Remuneragéo da Terceira Série.

Nostermosdo artigo 23, paragrafo 1°,da Instrugado CYM 400, os critérios objetivos que presidiram a fixagdo da Remuneragéo
das Debéntures foram os seguintes: (i) foi estabelecida uma taxa méxima para a Remuneragdo das Debéntures de cada
série, constante dos documentos da Oferta; (ii) no ambito da Oferta, os Investidores puderam indicar, no respectivo
Pedido de Reserva, um percentual minimo de Remuneragéo das Debéntures de cada série, observada a taxa maxima
estabelecida para Remuneragdo das Debéntures de cada série; e (iii) foram atendidos os Pedidos de Reserva que
indicaram as menores taxas de Remuneragao das Debéntures de cada série, adicionando-se os Pedidos de que indicaram
taxas superiores até atingir a taxa final definida no Procedimento de Bookbuilding, que foi a taxa fixada no Procedimento
de Bookbuilding.

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio do Aditamento, devidamente ratificado pela
RCA de Ratificacéo, sem a necessidade de qualquer aprovacdo dos Debenturistas reunidos em AGD. O resultado do
Procedimento de Bookbuilding é divulgado por meio deste Anuincio de Inicio da Oferta, nos termos do artigo 23, paragrafo
20, da Instrucao CVM 400.

Nos termos do artigo 55 da Instrugdo CVM 400, foi aceita a participagdo de Investidores da Oferta que sejam Pessoas
Vinculadas na Oferta. Tendo em vista que néo foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um tergo) a quantidade
de Debéntures inicialmente ofertada, foi permitida a colocagao de Debéntures junto aos Investidores da Oferta que sejam
Pessoas Vinculadas.

Para mais informagdes sobre o Procedimento de Bookbuilding, veja a segao “Informagdes Relativas a Emissao, a Oferta
e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Procedimento de Coleta de Intengdes de Investimento (Procedimento de
Bookbuilding)”, nas paginas 86 a 95 do Prospecto Definitivo.

Periodo de Reserva

Periodo compreendido entre 23 de novembro de 2021, inclusive, e 13 de dezembro de 2021, inclusive, durante o qual os
Investidores da Oferta interessados em subscrever Debéntures puderam apresentar suas intengoes de investimento por
meio de um ou mais Pedidos de Reserva (“Periodo de Reserva”).

Pessoas Vinculadas

Nos termos do artigo 55 da Instrugdo CVYM 400, foi aceita a participacdo de Investidores da Oferta que sejam Pessoas
Vinculadas na Oferta.

Tendo em vista que néo foi verificado excesso de demanda superiorem 1/3 (um tergo) a quantidade de Debéntures inicialmente
ofertada, foi permitida a colocagao de Debéntures junto aos Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas.

Séo consideradas “Pessoas Vinculadas” investidores que sejam (i) administradores, funcionarios, operadores e demais
prepostos da Emissora e/ou das Instituicdes Participantes da Oferta que desempenhem atividades de intermediagdo ou
de suporte operacional no ambito da Oferta; (ii) agentes autdnomos que prestem servigos a Emissora e/ou as Instituicdes
Participantes da Oferta; (iii) demais profissionais que mantenham, com a Emissora e/ou as Instituicbes Participantes
da Oferta, contrato de prestacdo de servigos diretamente relacionados a atividade de intermediacdo ou de suporte
operacional no ambito da Oferta; (iv) pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, controladas ou participem
do controle societario da Emissora e/ou das Institui¢oes Participantes da Oferta; (v) sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pela Emissora ou por pessoas a elas vinculadas; (vi) conjuges ou companheiro e filhos menores das
pessoas mencionadas nositens “i” a “iv”; e (vii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertenga a pessoas
vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros néo vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrugdo CVM
400 e do artigo 2°, inciso XlI, da Resolugdo da CVM 35.

Para mais informagoes sobre a participacdo de Pessoas Vinculadas na Oferta, veja a segdo “Informagoes Relativas a
Emissao, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Pessoas Vinculadas”, na pagina 87 do Prospecto Definitivo.

Oferta Nao Institucional

O montante minimo de 125.000 (cento e vinte e cinco mil) Debéntures, ou seja, 10% (dez por cento) do Valor Total da
Emissao, foi destinado, prioritariamente, a colocagédo publica para Investidores N&o Institucionais no ambito da oferta
nao institucional (“Oferta Nao Institucional”). Os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, nao elevaram
a quantidade de Debéntures inicialmente destinada a Oferta N&o Institucional e atenderam totalmente os Pedidos de
Reserva. Adicionalmente, o limite maximo, individual ou agregado, de Pedidos de Reserva por Investidor Ndo Institucional
foi de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais), sendo certo que caso os Pedidos de Reserva apresentados por um investidor
tenham ultrapassado o valor individual ou agregado de R$1.000.000,00 (um milhdo de reais), referido investidor foi
considerado para todos fins e efeitos como Investidor Institucional.

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Ndo Institucionais, sejam eles considerados ou ndo Pessoas Vinculadas, néo foram
considerados no Procedimento de Bookbuilding para definicdo da Remuneragdo da Primeira Série, da Remuneragdo da
Segunda Série e da Remuneragao da Terceira Série, ndo participando, portanto, da definicdo da taxa final da Remuneragéo
da Primeira Série, da Remuneragéo da Segunda Série e da Remuneragdo da Terceira Série.

Os Pedidos de Reserva efetuados pelos Investidores Nao Institucionais séo irrevogaveis e irretrataveis, exceto pelo
disposto nos incisos (ii), iii), (vi) e (vii), abaixo, e de acordo com as seguintes condi¢des, observados os procedimentos
e normas de liquidagéo da B3 - Balcdo B3: (i) durante o Periodo de Reserva, cada Investidor N&o Institucional, seja ele
considerado Pessoa Vinculada ou néo, interessado em participar da Oferta Nao Institucional efetuou Pedido de Reserva
perante uma Instituicdo Participante da Oferta, mediante preenchimento do Pedido de Reserva. Recomendou-se aos
Investidores N&o Institucionais que entrassem em contato com a Instituicdo Participante da Oferta de sua preferéncia
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para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituicdo Participante da Oferta para efetivagdo do Pedido
de Reserva, incluindo, sem limitacdo, eventual necessidade de deposito prévio do investimento pretendido; (i) os
Investidores Nao Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deveriam, obrigatoriamente, indicar no respectivo Pedido
de Reserva sua qualidade de Pessoa Vinculada; (iii) no Pedido de Reserva, os Investidores Nao Institucionais tiveram a
faculdade de indicar a quantidade de Debéntures da respectiva série a ser adquirida em diferentes niveis de taxa de juros,
bem como de estipular, como condigéo de eficacia do respectivo Pedido de Reserva e aceitacdo da Oferta, a distribuicéo
da totalidade das Debéntures objeto da Oferta ou de proporgéo ou quantidade minima de Debéntures. O Pedido de
Reserva foi automaticamente cancelado caso: (a) o Investidor N&o Institucional tenha estipulado como taxa minima para
aRemuneracéo da Primeira Série e/ou para a Remuneragéao da Segunda Série e/ou para a Remuneragao da Terceira Série,
conforme o caso, uma taxa superior a taxa final da Remuneracéo da respectiva série; (b) o Investidor Nao Institucional
tenha estipulado como taxa minima para a Remuneragao da Primeira Série e/ou para a Remuneragdo da Segunda Série
e/ou para a Remuneragdo da Terceira Série, conforme o caso, uma taxa superior a taxa maxima da Remuneragao da
respectiva série estipulada no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; ou (c) o Investidor Nao Institucional ndo tenha
(x) estipulado ao menos uma taxa para a Remuneragdo da Primeira Série e/ou para a Remuneragéo da Segunda Série e/ou
para a Remuneracao da Terceira Série; ou (y) indicado expressamente que nao condicionaria sua participacao na Oferta
a qualquer taxa de Remuneracéo da Primeira Série e/ou de Remuneragao da Segunda Série e/ou da Remuneragéo da
Terceira Série ou (z) o Investidor Nao Institucional tenha optado por condicionar sua participacdo na Oferta a distribuicao
da totalidade das Debéntures objeto da Oferta ou de proporgdo ou quantidade minima de Debéntures, e tal condigdo
ndo tenha sido atendida; (iv) até o final do Dia Util imediatamente anterior a data de divulgacdo deste Anuncio de Inicio,
foram informados ao Investidor Nao Institucional, pela Instituicao Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido
de Reserva, por meio de seu respectivo endereco eletronico, ou, na sua auséncia, por telefone: (a) a quantidade de
Debéntures alocadas ao Investidor Nao Institucional apds o atendimento do critério de rateio previsto no item “Critérios
de Rateio da Oferta N&o Institucional” abaixo; (b) a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série e/ou
a Primeira Data de Integralizagéo das Debéntures da Segunda Série e/ou a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures
da Terceira Série, conforme o caso; e (c) a Remuneragdo da Primeira Série e/ou a Remuneragdo da Segunda Série e/ou
a Remuneragao da Terceira Série, conforme o caso, definidas no Procedimento de Bookbuilding; (v) os Investidores Nao
Institucionais deverdo efetuar o pagamento do valor indicado pela Instituicdo Participante da Oferta nos termos do item
(iv) acima junto a Instituicdo Participante da Oferta com que tenham realizado o respectivo Pedido de Reserva, conforme
procedimentos adotados pela respectiva Instituicdo Participante da Oferta, nas respectivas datas de integralizagdo,
conforme o caso, conforme instrugéo da Instituicdo Participante da Oferta, sob pena de seu Pedido de Reserva ser
cancelado; (vi) nas hipdteses de: (a) identificacdo de divergéncia relevante entre as informagdes constantes do Prospecto
e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor Nao Institucional, ou a sua
deciséo de investimento; (b) suspensdo da Oferta nos termos do artigo 20 da Instrugdo CVM 400; ou (c) modificacdo da
Oferta nos termos do artigo 27 da Instrucdo CVYM 400; podera o referido Investidor Nao Institucional desistir do Pedido de
Reserva apés o inicio da Oferta. Nesta hipotese, o Investidor Nao Institucional devera informar sua decisao de desisténcia
do Pedido de Reserva a Instituicao Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, em conformidade
com os termos e no prazo previsto no respectivo Pedido de Reserva; (vii) na hipotese de ndo haver concluséo da
Oferta ou na hipdtese de resilicdo do Contrato de Distribuigdo, ou, ainda, em qualquer outra hipdtese prevista na
legislagéo de ndo produgéo de efeitos ou desconsideracdo de Pedidos de Reserva, estes serdo todos cancelados e os
respectivos Investidores Nao Institucionais serdo comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que podera ocorrer
por meio de divulgacéo, pela Emissora e pelos Coordenadores, de comunicado ao mercado; (viii) na respectiva data de
integralizacéo, cada Instituicdo Participante da Oferta junto a qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregara
a cada Investidor Nao Institucional o nimero de Debéntures alocado a tal Investidor Nao Institucional, ressalvadas as
hipéteses de cancelamento do Pedido de Reserva descritas nos incisos (ii), (iii), (vi) e (vii) acima; e (ix) os Investidores Nao
Institucionais deverdo realizar a integralizagcdo das Debéntures pelo Preco de Subscri¢édo, mediante o pagamento a vista,
na respectiva data de integralizagao, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponiveis, de acordo
com o procedimento descrito acima.

Foi recomendado aos Investidores Néo Institucionais interessados na realizagédo de Pedido de Reserva, que (i) lessem
cuidadosamente os termos e condicbes estipulados no Pedido de Reserva, especialmente no que se refere aos
procedimentos relativos a liquidagao da Oferta e as informagdes constantes do Prospecto Definitivo e do Formulério de
Referéncia; (ii) verificassem com a Instituicdo Participante da Oferta de sua preferéncia, antes de realizar o seu Pedido de
Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, exigiria a manutengao de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida,
para fins de garantia do Pedido de Reserva, conforme o caso; (iii) verificassem com a Instituicédo Participante da Oferta
de sua preferéncia, antes da realizacdo do seu Pedido de Reserva, a possibilidade de débito antecipado da reserva por
parte da Instituicdo Participante da Oferta; e (iv) entrassem em contato com a Instituicdo Participante da Oferta de sua
preferéncia para obter informagdes mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituicdo Participante da Oferta
para a formalizacdo do Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realizagao do cadastro na Instituicdo Participante da
Oferta, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituicdo Participante da Oferta, tais como
bloqueio dos recursos necessarios a integralizacdo das Debéntures, autorizagdo para débito em conta corrente, eventual
garantia exigida e outras clausulas que dizem respeito a relagdo juridica do Investidor Nao Institucional com a Instituicdo
Participante da Oferta.

Oferta Institucional

Apo6s o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no ambito da Oferta Nao Institucional, as Debéntures
remanescentes foram destinadas aos Investidores Institucionais, sejam eles considerados Pessoas Vinculadas ou néo, que
apresentaram: (i) Pedidos de Reserva, durante o Periodo de Reserva, perante uma Instituicdo Participante da Oferta; ou
(ii) suas ordens de investimento aos Coordenadores, na data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, indicando
a quantidade de Debéntures a ser adquirida em diferentes niveis de taxas de juros (“Oferta Institucional”).

Os Pedidos de Reserva ou ordens de investimentos, conforme o caso, efetuados pelos Investidores Institucionais sdo
irrevogaveis e irretrataveis, exceto pelo disposto nos incisos (ii), iii), (vi) e (vii) abaixo e no item “Critérios de Colocagdo
da Oferta Institucional” abaixo, e de acordo com as seguintes condi¢des, observados os procedimentos e normas de
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liquidacdo da B3 - Balcdo B3: (i) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deveria
assumir a obrigacéo de verificar se estava cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para entdo
apresentar suas ordens de investimento aos Coordenadores na data de realizagédo do Procedimento de Bookbuilding,
ou seus Pedidos de Reserva a uma Instituigdo Participante da Oferta durante o Periodo de Reserva, conforme aplicavel.
Recomendou-se aos Investidores Institucionais que entrassem em contato com a Instituicdo Participante da Oferta de sua
preferéncia para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituicdo Participante da Oferta para efetivacdo
do Pedido de Reserva, incluindo, sem limitagéo, eventual necessidade de deposito prévio do investimento pretendido;
(ii) os Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas deveriam, obrigatoriamente, indicar no
respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento sua qualidade de Pessoa Vinculada; (iii) no Pedido de Reserva
ou na ordem de investimento, os Investidores Institucionais tiveram a faculdade de indicar a quantidade de Debéntures
da respectiva série a ser adquirida em diferentes niveis de taxa de juros, bem como de estipular, como condicdo de
eficacia de seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento e aceitacdo da Oferta, a distribuicdo da totalidade das
Debéntures objeto da Oferta ou de proporgao ou quantidade minima de Debéntures. O Pedido de Reserva ou ordem de
investimento foram automaticamente cancelados caso: (a) o Investidor Institucional tenha estipulado como taxa minima
para a Remuneragao da Primeira Série e/ou para a Remuneragao da Segunda Série e/ou para a Remuneragao da Terceira
Série, conforme o caso, uma taxa superior a taxa final da Remuneracao da respectiva série, (b) o Investidor Institucional
tenha estipulado como taxa minima para a Remuneragdo da Primeira Série e/ou para a Remuneragéo da Segunda
Série e/ou para a Remuneracgao da Terceira Série, conforme o caso, uma taxa superior a taxa méxima da Remuneracéo
da respectiva série estipulada no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; ou (c) o Investidor Institucional tenha
indicado a reserva de Debéntures de uma série que nao seja emitida, de acordo com o resultado do Procedimento
de Bookbuilding; (d) o Investidor Institucional ndo tenha (x) estipulado ao menos uma taxa para a Remuneragéo da
Primeira Série e/ou para a Remuneragdo da Segunda Série e/ou para a Remuneragao da Terceira Série; ou (y) indicado
expressamente que ndo condiciona sua participagao na Oferta a qualquer taxa de Remuneracdo da Primeira Série
e/ou de Remuneragao da Segunda Série e/ou para a Remuneragao da Terceira Série; ou (z) o Investidor Institucional
tenha optado por condicionar sua participacdo na Oferta a distribuicdo da totalidade das Debéntures objeto da Oferta
ou de propor¢do ou quantidade minima de Debéntures, e tal condi¢do nao tenha sido atendida; (iv) até o final do Dia
Util imediatamente anterior a data de divulgacdo deste Anuncio de Inicio, as respectivas Instituicbes Participantes da
Oferta informaram aos Investidores Institucionais, por meio do seu respectivo endereco eletrénico ou, na sua auséncia,
por telefone: (a) a quantidade de Debéntures alocadas ao referido investidor; (b) a Primeira Data de Integralizacéo das
Debéntures da Primeira Série e/ou a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Segunda Série e/ou a Primeira
Data de Integralizagdo das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso; e (c) a Remuneracdo da Primeira Série e/ou a
Remuneracéo da Segunda Série e/ou a Remuneragéo da Terceira Série, conforme o caso, definidas no Procedimento de
Bookbuilding; (v) os Investidores Institucionais deverdo, conforme o caso (a) efetuar o pagamento do valor indicado pela
Instituicdo Participante da Oferta nos termos do item (iv) acima junto a Instituicao Participante da Oferta com que tenham
realizado o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, conforme procedimentos adotados pela respectiva
Instituicéo Participante da Oferta; ou (b) integralizardo as Debéntures a vista, em moeda corrente nacional, em recursos
imediatamente disponiveis, de acordo com as normas de liquidagao e procedimentos aplicaveis da B3 - Balcao B3, em
ambos os casos, nas respectivas datas de integralizagdo, conforme instrugdo da Instituicdo Participante da Oferta, sob
pena de seu Pedido de Reserva ou de sua ordem de investimento ser cancelado; (vi) nas hipéteses de: (a) identificacao
de divergéncia relevante entre as informagdes constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem
substancialmente o risco assumido pelo Investidor Institucional que houver efetuado Pedido de Reserva, ou a sua ordem
de investimento; (b) suspenséo da Oferta nos termos do artigo 20 da Instrugdo CVM 400; ou (c) modificacdo da Oferta
nos termos do artigo 27 da Instrugdo CVM 400; podera o referido Investidor Institucional desistir do Pedido de Reserva
ou da sua ordem de investimento, conforme o caso, apos o inicio da Oferta. Nesta hipotese, tal Investidor Institucional
deverd informar sua decisdo de desisténcia do Pedido de Reserva ou da sua ordem de investimento, conforme o
caso, a Instituicdo Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, em
conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo Pedido de Reserva ou nos termos do Prospecto Definitivo;
(vii) na hipotese de ndo haver concluséo da Oferta ou na hipdtese de resilicdo do Contrato de Distribuicao, ou, ainda, em
qualquer outra hipotese prevista na legislagdo de ndo produgéo de efeitos ou desconsideragao de Pedidos de Reserva ou
da sua ordem de investimento, conforme o caso, estes serdo todos cancelados e os respectivos Investidores Institucionais
serdo comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que podera ocorrer por meio de divulgagdo de comunicado ao
mercado; (viii) na respectiva data de integralizagdo, cada Instituicdo Participante da Oferta junto a qual o Pedido de
Reserva ou ordem de investimento tenha sido realizado entregara a cada Investidor Institucional o nimero de Debéntures
alocado a tal Investidor Institucional, ressalvadas as hipéteses de cancelamento do Pedido de Reserva ou da ordem de
investimento descritas nos incisos (ii), (iii), (vi) e (vii) acima, observado, ainda, o disposto no item “Critérios de Colocacédo
da Oferta Institucional” abaixo; e (ix) os Investidores Institucionais deveréo realizar a integralizacdo das Debéntures
pelo Preco de Subscricdo, mediante o pagamento a vista, na respectiva data de integralizagdo, em moeda corrente
nacional, em recursos imediatamente disponiveis, de acordo com os procedimentos descritos no inciso (v) acima.

Critérios de Rateio da Oferta
Nao Institucional

Como o total de Debéntures objeto dos Pedidos de Reserva de Investidores Néo Institucionais validos e admitidos néo foi
superior a 125.000 (cento e vinte e cinco mil) Debéntures, ou seja, 10% (dez por cento) do Valor Total da Emissao, o qual
foi prioritariamente destinado a Oferta Nao Institucional, ndo foi realizado o rateio das Debéntures. Os Coordenadores,
em comum acordo com a Emissora, ndo alteraram a quantidade de Debéntures inicialmente destinada a Oferta Nao
Institucionais ou tal quantidade a um patamar compativel com os objetivos da Oferta, de forma a atender, totalmente, os
referidos Pedidos de Reserva.

Para mais informagdes sobre os critérios de rateio da Oferta Néo Institucional, veja a segéo “Informagdes Relativas a
Emissao, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Critérios de Rateio da Oferta N&o Institucional” da pagina
91 do Prospecto Definitivo.
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Critérios de Colocagao da
Oferta Institucional

Como as ordens de investimento e/ou os Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores Institucionais excedam o
total de Debéntures remanescentes ap6s o atendimento da Oferta Nao Institucional, os Coordenadores deram prioridade
aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, melhor atendiam
os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com
diferentes critérios de avaliagdo das perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconémica brasileira e internacional,
bem como criar condigdes para o desenvolvimento do mercado local de titulos corporativos de renda fixa.

Para mais informagées sobre os critérios de colocagdo da Oferta Institucional, veja a se¢do “Informagdes Relativas a
Emissao, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Critérios de Colocagao da Oferta Institucional” na pagina
91 do Prospecto Definitivo.

Distribuicao Parcial

Né&o foi admitida distribuic&o parcial das Debéntures.

Inadequacgao da Oferta a
Certos Investidores

O investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que: (i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos
envolvidos na operagdo ou que ndo tenham acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relagédo
as Debéntures a serem subscritas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociagdes
das Debéntures no mercado secundario; e/ou (iii) ndo estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor
publico e/ou dos setores em que a Emissora atua, em particular no saneamento basico.

Para uma avaliagdo adequada dos riscos associados ao investimento nas Debéntures, os investidores deverao ler a secédo
“Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures”, nas paginas 104 a 112 do Prospecto Definitivo, bem como a
secdo “4. Fatores de Risco” do Formulario de Referéncia antes de aceitar a Oferta.

Modificacao da Oferta

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrugao CVM 400, havendo, a juizo da CVM, alteracdo substancial, posterior e
imprevisivel nas circunstancias de fato existentes quando da apresentacéo do pedido de registro da Oferta, ou que o
fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes a propria Oferta, a CVM
poderd acolher pleito de modificagdo da Oferta. O pleito de modificagdo da Oferta presumir-se-a deferido caso ndo haja
manifestacdo da CVM em sentido contrério no prazo de 10 (dez) Dias Uteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido
deferida a modificagdo, a CVM poderd, por sua prépria iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da
Oferta por até 90 (noventa) dias. E sempre permitida a modificacio da Oferta para melhora-la em favor dos investidores
ou para rentncia a condigdo da Oferta estabelecida pela Emissora. Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos
25 e 27 da Instrugado CVM 400: (a) a modificagdo deverd ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais
aos utilizados para a divulgacdo da Oferta; (b) as Instituicdes Participantes da Oferta deverdo se acautelar e se certificar,
no momento do recebimento das aceitagdes da Oferta, de que o investidor esta ciente de que a Oferta foi alterada e de
que tem conhecimento das novas condicées; (c) os investidores que ja tiverem aderido a Oferta deverédo ser comunicados
diretamente, por correio eletronico, correspondéncia fisica ou qualquer forma de comunicagédo passivel de comprovagéo,
a respeito da modificacéo efetuada, para que confirmem, até as 16 (dezesseis) horas do 5° (quinto) Dia Util subsequente
a data em que foram diretamente comunicados por escrito sobre a modificagcdo da Oferta, o interesse em revogar sua
aceitagao a Oferta, presumindo-se, na falta da manifestagéo, o interesse do investidor em néo revogar sua aceitagao. Se o
investidor revogar sua aceitacao e se o investidor ja tiver efetuado o pagamento do Prego de Subscricdo das Debéntures
que houver subscrito, referido Prego de Subscricdo serd devolvido sem juros ou correcdo monetaria, sem reembolso
e com deducdo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data da respectiva revogacéo.

Para informagodes adicionais a respeito da modificacéo da Oferta vide item “Informagoes Relativas a Emisséo, a Oferta e as
Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Modificagao da Oferta” da pagina 91 do Prospecto Definitivo.

Suspensao da Oferta ou
Verificagao de Divergéncia
Relevante entre o Prospecto
Preliminar e do Prospecto
Definitivo

Nos termos do artigo 19 da Instrugcdo CVM 400, a CVM: (i) podera suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver
se processando em condigdes diversas das constantes da Instrugdo CVM 400 ou do registro da Oferta; ou (b) for havida
por ilegal, contréria a regulamentacéo da CVM ou fraudulenta, ainda que apés obtido o respectivo registro da Oferta; e
(ii) devera suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violagdo de regulamento sandveis. O prazo de suspensao
da Oferta ndo podera ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverd ser sanada. Findo tal
prazo sem que tenham sido sanados os vicios que determinaram a suspensao, a CVM deverd ordenar a retirada da Oferta
e cancelar o respectivo registro.

Caso (a) a Oferta seja suspensa, conforme disposto no paragrafo acima e nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrucao
CVM 400; ou (b) caso seja verificada divergéncia relevante entre as informagdes constantes do Prospecto Preliminar e
do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisao de investimento;
o investidor que ja tiver aderido & Oferta devera ser diretamente comunicado, por correio eletrénico, correspondéncia
fisica ou qualquer forma de comunicagao passivel de comprovagao, a respeito e podera revogar sua aceitagao a Oferta,
devendo, para tanto, informar sua deciséo a Instituicdo Participante da Oferta com quem tenha realizado sua intencéo de
investimento (i) até as 16 (dezesseis) horas do 5° (quinto) Dia Util subsequente a data de disponibilizacdo do Prospecto
Definitivo, no caso da alinea (b) acima; e (ii) até as 16 (dezesseis) horas do 5° (quinto) Dia Util subsequente a data em que
foi diretamente comunicado por escrito sobre a suspensao da Oferta, no caso da alinea (a) acima, presumindo-se, na
falta da manifestacéo, o interesse do investidor em nao revogar sua aceitagao. Se o investidor revogar sua aceitagao e se
o investidor ja tiver efetuado o pagamento do Prego de Subscrigdo das Debéntures que houver subscrito, referido Prego
de Subscrigao sera devolvido sem juros ou corregao monetaria, sem reembolso e com dedugao dos valores relativos aos
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da respectiva revogacao.

Para informagdes adicionais a respeito da suspensao da Oferta vide o item “Informacdes Relativas a Emisséo, a Oferta e
as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Suspensédo da Oferta ou Verificagdo de Divergéncia Relevante entre o Prospecto
Preliminar e este Prospecto Definitivo” a partir da pagina 92 do Prospecto Definitivo.
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Cancelamento, Revogacdaoda | Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrugédo CVYM 400, a CVM podera cancelar, a qualquer tempo, a Oferta que: (i) estiver se
Oferta ou Resilicdo do Contrato | processando em condi¢des diversas das constantes da Instrugdo CVM 400 ou do registro da Oferta; ou (i) for havida porilegal,
de Distribuigdo contraria a regulamentagdo da CVM ou fraudulenta, ainda que apos obtido o respectivo registro da Oferta. Adicionalmente,
a rescisdo do Contrato de Distribui¢do também importara no cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do artigo 25 e
seguintes da Instrugdo CVM 400, havendo, a juizo da CVM, alteragdo substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias
de fato existentes quando da apresentacao do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento
relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes a prépria Oferta, a CYM podera acolher pleito de revogagao da Oferta.

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrugdo CVM 400; (b) a Oferta seja revogada, nos
termos dos artigos 25 e 27 da Instrugdo CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuigdo seja resilido, todos os atos de aceitagdo
serdo cancelados e as Instituicdes Participantes da Oferta e a Emissora comunicarao tal evento aos investidores, o que
poderd ocorrer, inclusive, mediante publicagdo de aviso ao mercado. Se o investidor ja tiver efetuado o pagamento do
Preco de Subscrigdo das Debéntures que houver subscrito, referido Prego de Subscrigcdo sera devolvido sem juros ou
corregdo monetaria, sem reembolso e com dedugdo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes,
no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da comunicacio do cancelamento ou revogacéo da Oferta.

Para informacoes adicionais a respeito do cancelamento da Oferta vide o item “Informagoes Relativas a Emisséo, a Oferta
e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Cancelamento, Revogacao da Oferta ou Resilicdo do Contrato de Distribui¢ao”
da pagina 92 do Prospecto Definitivo.

5. CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA G

Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta:

# Eventos Data W@

Protocolo na CYM do pedido de registro da Oferta, nos termos dos artigos 6°-A e 6°-B da Instrugdo CVM 400
1 Divulgagao deste Aviso ao Mercado 16/11/2021
Disponibilizagdo do Prospecto Preliminar aos investidores do Publico-Alvo da Oferta

2 Inicio das apresentagoes de Roadshow 17/11/2021
3 Encerramento das apresentagoes de Roadshow 19/11/2021
4 Inicio do Periodo de Reserva 23/11/2021
5 Encerramento do Periodo de Reserva 13/12/2021
6 Procedimento de Bookbuilding 14/12/2021
7 Registro da Oferta pela CVM 22/12/2021

Divulgacdo do Antncio de Inicio com a divulgagao do resultado do Procedimento de Bookbuilding
Inicio da Oferta
8 Disponibilizagdo do Prospecto Definitivo iz

Liquidagao Financeira das Debéntures

9 Data de inicio da negociagao das Debéntures na B3 - Balcao B3 27/12/2021

10 Divulgagao do Anuincio de Encerramento da Oferta 28/12/2021

W Asdatas previstas para os eventos futuros sao meramente indicativas e estao sujeitas a alteragdes, atrasos e antecipagbes sem aviso prévio, a critério da Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificagao
no cronograma da distribuicao devera ser comunicada a CVM e podera ser analisada como modificagéo da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrugao CVM 400.

@ Caso ocorram alteragdes das circunstancias, suspensao, prorrogagao, revogacao ou modificagdo da Oferta, o cronograma podera ser alterado. Para informagdes sobre manifestagao de aceitagao a Oferta,
manifestagao de revogagao da aceitagao a Oferta, modificagao da Oferta, suspensdo da Oferta e cancelamento ou revogagdo da Oferta, veja as segoes “Informagoes Relativas @ Emissao, a Oferta e as
Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Modificagdo da Oferta”, “Informagdes Relativas & Emissao, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Suspensao da Oferta ou Verificagéo de Divergéncia
Relevante entre o Prospecto Preliminar e este Prospecto Definitivo” e “Informagdes Relativas a Emissdo, a Oferta e as Debéntures - Caracteristicas da Oferta - Cancelamento, Revogagao da Oferta ou Resilicao
do Contrato de Distribuigao”, a partir da pagina 91 do Prospecto Definitivo.

Na hipotese de suspensao, cancelamento, modificagdo ou revogagao da Oferta, o cronograma acima sera alterado. Quaisquer comunicados ao mercado
relativos a tais eventos relacionados a Oferta seréo publicados e divulgados nos mesmos meios utilizados para publicagédo e divulgagéo deste Antincio de Inicio,
conforme abaixo indicados.

©. PUBLICIDADE E

Todos os atos e decises a serem tomados decorrentes desta Emissdo que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverao ser
divulgados no médulo de envio de informagbes periddicas e eventuais (IPE) por meio do sistema Empresas.Net, e, conforme e se exigido pela legislagéo e
regulamentagdo aplicaveis, comunicados, na forma de aviso, no DOESP e no jornal “Valor Econémico”, sempre imediatamente apds a ciéncia do ato a ser
divulgado. A Emissora podera alterar o jornal acima por outro jornal de grande circulagdo que seja adotado para suas publicacbes societérias, mediante
comunicagao por escrito ao Agente Fiduciario e a publicagdo, na forma de aviso, no jornal a ser substituido, nos termos do paragrafo 3° do artigo 289 da Lei das
Sociedades por Agoes.
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1. DIVULGACAO DE AVISOS E ANUNCIOS DA OFERTA G

O AVISO AO MERCADO, ESTE ANUNCIO DE INICIO, O ANUNCIO DE ENCERRAMENTO, BEM COMO TODOS DEMAIS ANUNCIOS RELACIONADOS A OFERTA SERAO
DISPONIBILIZADOS NAS PAGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA CVM, DA B3, BEM COMO DIVULGADAS
NO MODULO DE ENVIO DE INFORMAGOES PERIODICAS E EVENTUAIS (IPE) POR MEIO DO SISTEMA EMPRESAS.NET, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 54-A DA
INSTRUGAO CVM 400, NOS SEGUINTES ENDERECOS E PAGINAS DA INTERNET:

« Emissora
http://ri.sabesp.com.br/ (nesta pagina acessar “Informagées Financeiras”, seguido de “Documentos de oferta”, clicar em “292 Emisséo de Debéntures” e,
em seguida, efetuar o download no item “292 Emissdo de Debéntures - Aviso ao Mercado”, “292 Emissao de Debéntures - Antincio de Inicio” ou “292 Emissao
de Debéntures - Antincio de Encerramento”, conforme o caso).

«  Coordenadores

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

www.xpi.com.br (neste website, acessar “Investimentos”; em seguida, selecionar “Oferta Publica”; acessar “292 Emissdo de Debéntures da Companhia
de Saneamento Basico do Estado de Sdo Paulo - SABESP”; e entéo, clicar em “Aviso ao Mercado”, “Antincio de Inicio”, “Prospecto Preliminar”, “Antincio de
Encerramento” ou na opgao desejada).

ITAU UNIBANCO S.A.
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website acessar “CIA SANEAMENTO BASICO ESTADO SAO PAULO”, depois buscarno ano “2021”

» o«

e depois buscar em “292 Emissao de Debéntures”, e clicar em “Antncio de Inicio”, Aviso ao Mercado”, “Prospecto Preliminar” ou “Antncio de Encerramento”,
conforme o caso”);

UBS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website clicar em “Informagoes”, clicar em “Debéntures - Companhia de
Saneamento Basico do Estado de S&o Paulo - SABESP” e, entéo, clicar em “Aviso ao Mercado”, “Antincio de Inicio”, “Prospecto Preliminar”, “Antncio de
Encerramento” ou na opgao desejada);

CVM

http://www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, acessar “Central de Sistemas” na pagina inicial, acessar “Informagdes sobre Companhias’, em
seguida “Informagdes periddicas e eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado, entre outros)”. Na nova pagina, digitar “SABESP” e clicar
em “Continuar”. Em seguida, clicar em “CIA SANEAMENTO BASICO ESTADO SAO PAULO”. Na sequéncia, selecionar “Documentos de Oferta de Distribuicdo
Publica”, clicar em download do “Aviso ao Mercado”, “Anuincio de Inicio” ou “Anuncio de Encerramento” da presente Emisséo, conforme o caso).

B3 - BALCAO B3

http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm (neste website, digitar “SABESP” e clicar em “Buscar’,
depois clicar em “CIA SANEAMENTO BASICO EST SAO PAULO”. Na nova pagina, clicar em “Informacgdes Relevantes”, depois em “Documentos de Oferta de
Distribuigdo Publica” e, em seguida, clicar em “Aviso ao Mercado”, “Antncio de Inicio” ou “Antncio de Encerramento” da 292 Emisséo de Debéntures da
Emissora, conforme o caso).

8. INFORMAGOES ADICIONAIS E

As informagdes relativas a Emissora, as Debéntures e a Oferta estédo detalhadas no Prospecto Definitivo e no Formulario de Referéncia.

A subscricéo e integralizagdo das Debéntures apresentam certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que devem ser cuidadosamente considerados
antes da tomada de decisdo de investimento. O Prospecto Definitivo e o Formulario de Referéncia, incorporado por referéncia ao Prospecto Definitivo, contém
informacdes adicionais e complementares a este Antincio de Inicio, que possibilitam aos investidores uma analise detalhada dos termos e condigées da Oferta
e dos riscos a ela inerentes.

E RECOMENDADA AOS INVESTIDORES A LEITURA DO PROSPECTO DEFINITIVO E DO FORMULARIO DE REFERENCIA, INCORPORADO POR REFERENCIA AO
PROSPECTO DEFINITIVO, EM ESPECIAL A SEGAO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS A OFERTA E AS DEBENTURES”, CONSTANTE DO PROSPECTO DEFINITIVO,
BEM COMO O ITEM “4. FATORES DE RISCO” CONSTANTE DO FORMULARIO DE REFERENCIA, INCORPORADO POR REFERENCIA AO PROSPECTO DEFINITIVO, ANTES
DA TOMADA DE QUALQUER DECISAO DE INVESTIMENTO.

Os investidores que desejarem obter o exemplar do Prospecto Definitivo ou informagdes adicionais sobre a Oferta deverdo se dirigir, a partir da data de
divulgagéo deste Antincio de Inicio, aos seguintes enderegos da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3:

« EMISSORA
Rua Costa Carvalho, n° 300, Bairro Pinheiros, CEP 05429-000, S&o Paulo - SP

http://ri.sabesp.com.br/ (nesta pagina acessar “Informagdes Financeiras”, seguido de “Documentos de oferta”, clicar em “292 Emissdo de Debéntures” e,
em seguida, efetuar o download no item “292 Emissao de Debéntures - Prospecto Definitivo”).

«  COORDENADOR LIDER

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n® 1.909, Torre Sul, 30° andar, Séo Paulo - SP
www.xpi.com.br (neste website, acessar “Investimentos”; em seguida, selecionar “Oferta Publica”; acessar “292 Emisséo de Debéntures da Companhia

de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo - SABESP”; e entéo, clicar em “Aviso ao Mercado”, “Andncio de Inicio”, “Prospecto Definitivo”, “Antncio de
Encerramento” ou na opgao desejada).
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www.xpi.com.br
http://ri.sabesp.com.br
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
http://www.cvm.gov.br
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas
www.xpi.com.br
http://ri.sabesp.com.br
https://EMPRESAS.NET

c

- T

Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, Sdo Paulo - SP
https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas/ (neste website acessar “CIA SANEAMENTO BASICO ESTADO SAO PAULO”, depois buscar no ano “2021”

» o«

isbu issa éntures”, e cli “Anunci icio”, Avi | imi u “Anunci .
e depois buscar em “292 Emissdo de Debéntures”, e clicar em “Antincio de Inicio”, Aviso ao Mercado”, “Prospecto Preliminar” ou “Andncio de Encerramento

- UBSBB

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440, 7° andar, Sao Paulo, SP.
https://www.ubs.com/br/pt/ubsbb-investment-bank/public-offers.html (neste website clicar em “Debéntures - Companhia de Saneamento Basico do

Estado de Sdo Paulo - SABESP” g, entao, clicar em “Prospecto Definitivo”).

« CVM
Rua Sete de Setembro, n° 111, 5° andar, CEP 20159-900, Rio de Janeiro - RJ, e Rua Cincinato Braga, n° 340, 22, 3° e 4° andares, CEP 01333-010, Sdo Paulo - SP
http://www.cvm.gov.br (neste website, acessar “Central de Sistemas”, clicar em “Informacdes sobre Companhias” e, em seguida, em “Informagdes Periddicas
e Eventuais (ITR, DFs, Fatos Relevantes, Comunicados ao Mercado entre outros)’, digitar “SABESP” e clicar em “Continuar”. Clicar em “CIA SANEAMENTO

BASICO ESTADO SAO PAULQ”, clicar em “Documentos de Oferta de Distribuicdo Publica” e clicar no link referente ao ultimo Prospecto Definitivo disponivel).

. B3-BALCAOB3

http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm (neste website, digitar “SABESP”, clicar em “Buscar’,
depois clicar em “CIA SANEAMENTO BASICO EST SAO PAULO”. Na nova pagina, clicar em “Informagdes Relevantes”, depois em “Documentos de Oferta de

Distribui¢do Publica”, e clicar no Prospecto Definitivo da 292 Emisséo de Debéntures da Companhia”).

Tendo em vista a possibilidade de veiculacéo de matérias na midia sobre a Emissora e a Oferta, a Emissora e os Coordenadores alertam os Investidores da Oferta
que estes deverdo basear suas decisdes de investimento Unica e exclusivamente nas informagdes constantes dos Prospectos e do Formulério de Referéncia,

incorporado por referéncia aos Prospectos.

LEIAQ PROSPECTO DEFINITIVO E O FORMULARIO DE REFERENCIA, INCORPORADO POR REFERENCIA AO PROSPECTO DEFINITIVO, ANTES DE ACEITAR A OFERTA,
EM ESPECIAL A SEGAO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS A OFERTA E AS DEBENTURES” DO PROSPECTO DEFINITIVO, BEM COMO A SEGAO “4. FATORES DE
RISCO” DO FORMULARIO DE REFERENCIA, INCORPORADO POR REFERENCIA AO PROSPECTO DEFINITIVO, PARA CIENCIA E AVALIAGAO DOS FATORES DE RISCO
QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAGAO A EMISSORA, A OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS DEBENTURES.

O Prospecto Definitivo foi colocado a disposigdo dos investidores nos locais referidos acima, a partir da data de divulgagao deste Antincio de Inicio. O Prospecto

Definitivo deve ser utilizado como sua fonte principal de consulta para aceitagdo da Oferta, prevalecendo as informagdes nele constantes sobre quaisquer outras.

A Oferta foi registrada em conformidade com os procedimentos previstos na Instrugdo CVYM 400, especialmente o procedimento de concessdo automatica de
registro de oferta publica de distribuicdo de valores mobiliarios emitidos por emissores com grande exposi¢do ao mercado, nos termos dos artigos 6°-A e 6°-B

da Instrugdo CVM 400, bem como nos termos do Cédigo ANBIMA de Ofertas Publicas e demais disposigdes legais e regulamentares aplicaveis.

“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAGOES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A
QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.”

Autorregulacao Autorregulacao
IX\ ANBIMA /X\ ANBIMA

Agente Fiduciario Ofertas Publicas

COORDENADOR LIDER COORDENADOR COORDENADOR

E @ UBSZBB
-

Investment Bank
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